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DECRETO  N.º 13.979, DE 21 DE JANEIRO DE 2011.
Regulamenta a Lei n.º 6.778/10 que “institui no Município de Piracicaba a
figura do Agente Voluntário de Combate à Dengue”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, da Lei n.º 6.778, de 02 de junho
de 2010,

D E C R E T A

Art. 1º A Lei n.º 6.778, de 02 de junho de 2010, fica regulamentada nos
termos do presente Decreto.

Art. 2º O Agente Voluntário de Combate à Dengue de que trata a Lei ora
regulamentada deve atuar na comunidade onde reside, de acordo com a
sua disponibilidade de dias e horários, devendo se cadastrar junto aos
serviços sociais dos CRAS – Centros de Referência em Assistência Social,
os quais farão a captação, triagem e o encaminhamento dos voluntários à
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Os voluntários deverão ser capacitados pela área de Educação
em Saúde do Centro de Controle de Zoonoses, da Secretaria Municipal de
Saúde e deverão estar identificados com camiseta e crachá, fornecidos pela
própria Secretaria.

Art. 4º O registro do trabalho de visita aos imóveis (boletim) deverá ser
entregue na Unidade Básica de Saúde - UBS ou no Programa de Saúde da
Família - PSF, responsável pela localidade onde reside o agente voluntário,
devendo, posteriormente, ser encaminhado à equipe do Plano Municipal de
Combate à Dengue - PMCD, para fins de cadastramento dos dados
constantes do respectivo boletim.

Art. 5º Ao agente voluntário no desempenho da função pública de combate
à dengue é proibido executar qualquer atividade distinta da metodologia de
trabalho que lhe for passada pela Secretaria Municipal de Saúde, inclusive,
a realização de atividades de cunho político-partidária, sendo que o
enquadramento nesta proibição acarretará na exclusão do voluntário junto
ao programa.

Art. 6º A definição da metodologia, das áreas a serem trabalhadas e do
material a ser utilizado será de competência dos técnicos que compõem o
Plano Municipal de Combate à Dengue, sendo de competência da Secretaria
Municipal de Saúde realizar a divulgação da campanha do trabalho voluntário
de combate à dengue na mídia e junto a toda a população.

Art. 7º O acompanhamento e a avaliação dos trabalhos dos agentes
voluntários deverão ser realizados pelas equipes do PSF, das UBS e do
PMCD.

Art. 8º As atividades dos agentes voluntários de combate à dengue serão
consideradas de relevância, não percebendo os mesmos qualquer
remuneração e não se constituindo vínculo empregatício em decorrência
das atividades por eles desenvolvidas.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

FERNANDO ERNESTO CÁRDENAS
Secretário Municipal de Saúde

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 13.981, DE 24 DE JANEIRO DE 2011.
Declara de utilidade pública, para posterior desapropriação amigável ou ju-
dicial, parte do terreno  e prédios de propriedade de Disk Farma
Medicamentos e Perfumaria Ltda. - EPP, localizados na Avenida Rui Barbosa,
nº 12 e Avenida Barão de Serra Negra, nºs 10 e 86, no Bairro Vila Rezende,
em Piracicaba/SP, destinados ao alargamento da Avenida Barão de Serra
Negra, revoga os Decretos nº 13.189/09 e nº 13.812/10 e dá outras
providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIV, do art. 5º, da Constituição Fed-
eral, bem como do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas
alterações,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para posterior
desapropriação amigável ou judicial, terreno e prédios abaixo discriminados,
de propriedade de Disk Farma Medicamentos e Perfumaria Ltda. – EPP,
localizados na Avenida Rui Barbosa, nº 12 e Avenida Barão de Serra Negra,
nºs 10 e 86, no Bairro Vila Rezende, neste Município, destinados ao
alargamento da Avenida Barão de Serra Negra, conforme memorial descritivo,
planta e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte do terreno e prédios à serem declarados de utilidade pública,
para posterior desapropriação amigável ou judicial, para alargamento da
Avenida Barão de Serra Negra. JUDICIAL, P SISTEMA

Proprietário:    DISK FARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - EPP
Local: Avenida Rui Barbosa, 12 e Avenida Barão de Serra Negra, 10 e 86
- Piracicaba-SP
Bairro: Vila Rezende
Matrícula 33.946 – 1º C.R.I.
Áreas:              Terreno total:                                      557,60 m²
                         Terreno à desapropriar:                     352,17 m²
                         Terreno remanescente:                     205,43 m²

                         Construção total:                                433,50 m²
                         Construção à desapropriar:               275,50 m²
                         Construção remanescente:               158,00 m²

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

À  DESAPROPRIAR:
Parte do imóvel compreendendo terreno e prédios, situado no Bairro

Vila Rezende, em Piracicaba, com frente para Avenida Rui Barbosa n°
12 e Avenida Barão de Serra Negra n° 10 e 86, que assim se descreve,
inicia no ponto “0”, localizado no cruzamento dos alinhamentos prediais
da Avenida Rui Barbosa e da Avenida Barão de Serra Negra, deste ponto
segue em reta acompanhando o alinhamento predial da Avenida Rui
Barbosa na extensão de 7,20 metros, até encontrar o ponto “1”; deste
ponto deflete a direita e segue em reta na extensão de 11,72 metros,
confrontando com propriedade de Fidelis Stolf e outra, atualmente com
Sandra Regina Mantelatto e Outra, até encontrar o ponto “2”; deste ponto
deflete a direita e segue em curva no sentido ante horário na extensão de
22,21metros, confrontando com a área remanescente do expropriando,
até encontrar o ponto “8”, deste ponto deflete a direita e segue em reta
na extensão de 12,75 metros, confrontando com propriedade do Município
de Piracicaba até encontrar o ponto “9”, deste ponto, deflete a direita e
segue em reta acompanhando o alinhamento predial da Avenida Barão
de Serra Negra, na extensão de 28,50 metros, até encontrar o ponto “0”,
início da presente descrição, encerrando assim o perímetro com uma
área de terreno de 352,17 metros quadrados e de construção de  275,50
metros quadrados.

ÁREA REMANESCENTE:
Imóvel compreendendo terreno e prédio, situado no Bairro Vila

Rezende, em Piracicaba, com frente para Avenida Barão de Serra Negra,
s/n°, que assim se descreve, inicia no ponto “2”, localizado na divisa da
propriedade de Fidelis Stolf e outra, atualmente com Sandra Regina
Mantelatto e Outra com a área a ser desapropriada, deste ponto segue
em reta na extensão de 8,58 metros, até encontrar o ponto “3”; deste
ponto deflete a esquerda e segue em reta na extensão de 3,80 metros,
até encontrar o ponto “4”; confrontando dos pontos “2” ao “4” com
propriedade de Fidelis Stolf e outra, atualmente com Sandra Regina
Mantelatto e Outra; do ponto “4” deflete a direita e segue em reta na
extensão de 13,36 metros, confrontando com a propriedade de Fidelis
Stolf e outra até encontrar o ponto “5”, deste ponto deflete a direita e
segue em reta na extensão de 17,00 metros, confrontando com a Estrada
de Ferro Sorocabana, até encontrar o ponto “6”;  deste ponto deflete a
direita e segue em reta na extensão de 5,30 metros, até encontrar o ponto
“7”; deste ponto deflete a esquerda e segue em reta na extensão de 1,55

metros, até encontrar o ponto “8”, confrontando dos pontos “6” ao “8”
com a propriedade do Município de Piracicaba, do ponto “8” deflete à
direita e segue em curva no sentido horário na extensão de 22,21
metros,até encontrar o ponto “0”, início da presente descrição, encerrando
assim o perímetro com uma área de terreno de  205,43 metros quadrados
e de construção de 158,00 metros quadrados.”

Art. 2º À área de terra e prédios objetos do art. 1º, retro, atribuem-se o
valor total de R$ 237.293,00 (duzentos e trinta e sete mil, duzentos
noventa e três reais), constante do laudo de avaliação que fica fazendo
parte integrante deste Decreto.

Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e a forma de
pagamento, far-se-á expropriação por acordo, uma vez satisfeitos os
seguintes requisitos:

I - que o preço não ultrapasse o valor do laudo da avaliação
administrativa municipal, e

II - que a proprietária ofereça título de domínio com filiação vintenária
e certidão   negativa de dívidas fiscais e de quaisquer outros ônus, reais
ou não, que recaiam sobre o imóvel objeto da desapropriação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por
conta da dotação orçamentária nº 03011 - 03.061.0008.1012 - 449061,
da Procuradoria Geral do Município, para o exercício de 2011 e suas
respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente,
se necessário.

Art. 5º Ficam expressamente revogados os Decretos nº 13.189, de 29 de
julho de 2009 e nº 13.812, de 30 de setembro de 2010.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOÃO CHADDAD
Diretor Presidente do IPPLAP

RAFAEL CIRIACO DE CAMARGO
Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Obras

PAULO ROBERTO COELHO PRATES
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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PROJETO DE LEI
Altera o art. 1º da Lei nº 3.119/89 que dispõe sobre denominação de via
pública de Avenida Abel Francisco Pereira.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.119, de 21 de dezembro de 1.989, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada “Avenida Abel Francisco Pereira”, Cidadão
Prestante, a via pública que tem início no cruzamento da Avenida Madre
Maria Teodora, seguindo a margem direita do Ribeirão do Enxofre até atingir
a Avenida Jaime Pereira (antiga Estrada do Bongue).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei
que “altera o art. 1º da Lei nº 3.119/89 que dispõe sobre denominação de via
pública de Avenida Abel Francisco Pereira”.

Preliminarmente, é necessário esclarecer que estamos encaminhando
a presente propositura apenas visando corrigir a descrição do trajeto por
onde passa a via pública denominada de Avenida Abel Francisco Pereira,
vez que constatamos que a descrição constante da Lei nº 3.119/89 se inicia
em trecho onde não existe via pública implantada e depois a descrição segue
por trecho das Avenidas Prof. Demósthenes Santos Corrêa e Patriotas, já
denominadas pelo Decreto nº 3.176/81 e pela Lei nº 948/60, respectivamente.

Além disso, a Avenida Prof. Demósthenes Santos Corrêa e a Avenida
dos Patriotas são denominações já utilizadas há anos pela população e pelos
serviços públicos locais, não havendo justificativa para mudança de
denominação de trecho dessas Avenidas, razão pela qual há necessidade
de se acertar a descrição da Avenida Abel Francisco Pereira.

Desta forma, diante dos argumentos acima expostos é que solicitamos
aos Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por
UNANIMIDADE!

Piracicaba, 19 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municip al

PROJETO DE LEI
Altera dispositivos constantes da Lei nº 6.711/10 que “autoriza o Município

de Piracicaba a contratar financiamento junto à Nossa Caixa Desenvolvimento
– Agência de Fomento do Estado de São Paulo S/A, objetivando a execução
de obras de drenagem no âmbito do Programa VIA SP e dá outras
providências”.

Art. 1º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 6.711, de 19 de abril de 2.010, passam a
vigorar com as seguintes redações:

“Art. 2º O ANEXO III - “Descrição dos Indicadores e Metas dos Programas
Governamentais”, constante da Lei nº 6.481, de 08 de junho de 2009 e suas
alterações - Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e o ANEXO II -
“Descrição das Prioridades, Indicadores e Metas dos Programas
Governamentais”, constante da Lei nº 6.835, de 06 de julho de 2010 e suas
alterações - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011, ficam acrescidos de
mais uma Ação de nº 496, denominada de “Obras de Drenagem – VIA SP”,
conforme planilhas anexas, que ficam fazendo parte integrante da presente
Lei.

Art. 3º Para alocação dos recursos de que trata o art. 1º retro, fica o Município
de Piracicaba, autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento do
exercício de 2011, da Secretaria Municipal de Obras, no valor de R$
2.253.913,00 (dois milhões, duzentos e cinqüenta e três mil, novecentos e
treze reais) na seguinte classificação orçamentária:

 08011 – 15.451.0012.1496 – Obras de Drenagem – VIA SP
                                449051 – Obras e Instalações

Parágrafo único. Os recursos para atendimento da abertura do crédito
adicional especial de que trata o caput deste artigo, se darão conforme
disposto no inciso IV, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei
que “altera dispositivos constantes da Lei nº 6.711/10 que “autoriza o
Município de Piracicaba a contratar financiamento junto à Nossa Caixa
Desenvolvimento – Agência de Fomento do Estado de São Paulo S/A,
objetivando a execução de obras de drenagem no âmbito do Programa VIA
SP e dá outras providências”.

Preliminarmente, é necessário esclarecer que estamos encaminhando
a presente propositura visando adequar as peças orçamentárias de 2.011
para o recebimento dos recursos do Programa VIA SP.

Vale lembrar que o referido Programa prevê financiamento aos
investimentos municipais relacionados à malha viária, estando dentre estes
investimentos aqueles destinados à execução de obras e terraplanagem,
pavimentação e recapeamento de ruas e estradas, além de aquisição de
máquinas e equipamentos. Este programa é um dos financiados pela Nossa
Caixa Desenvolvimento – Agência de Fomento do Estado de São Paulo, que
atua nas operações de crédito de forma semelhante ao BNDES, fornecendo
aos Municípios crédito a taxas módicas, como juros de 8% a.a. e atualização
monetária pelo IPC-FIPE, com prazo de até 60 meses, incluindo a carência
de até 6 meses e amortização feita mensalmente pelo Sistema de Amortização
Constante (SAC), com garantias por meio de vinculação do ICMS ou FPM.

No caso do Município de Piracicaba o que se objetiva realizar com a linha
de financiamento ofertada pela Nossa Caixa Desenvolvimento são ações
estruturais dirigidas à prevenção ao controle e à minimização dos impactos
provocados por enchentes urbanas e ribeirinhas e que beneficiarão a população
urbana, especialmente a residente em áreas sujeitas à inundação periódica.

Desta forma, diante dos argumentos acima expostos é que solicitamos
aos Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por
UNANIMIDADE!

Piracicaba, 24 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 224/08 - consolidação das Leis
que disciplinam o sistema tributário municipal, no que tange à composição
do Conselho de Contribuintes de Piracicaba.

Art. 1º O caput e o § 2º do art. 465 da Lei Complementar nº 224, de 13 de
novembro de 2008, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 465. O Conselho de Contribuintes será o órgão que, em segunda
instância, analisará e julgará os processos na fase administrativa e será
formado por Câmaras que serão criadas pelo Prefeito Municipal, sendo
composta cada Câmara de 10 (dez) Conselheiros efetivos e 10 (dez)
suplentes, sendo 05 (cinco) Conselheiros servidores do Município e 05 (cinco)
representantes dos contribuintes, devendo os mesmos ter conhecimentos
jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administração pública
e com 02 (dois) anos de exercício na função em atividade que exija tais
conhecimentos, devidamente atestados pela entidade que representa.

....

§ 2º Os Conselheiros servidores serão representados por 02 (dois)
servidores da Procuradoria Geral do Município e 03 (três) servidores da
Secretaria Municipal de Finanças.” (NR)

Art. 2º O art. 465 da Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro de
2008, fica acrescido dos §§ 3º a 6º, com as redações a seguir descritas:

“Art. 465 ...
....

§ 3º Caso haja acúmulo de processos a serem julgados, o Presidente do
Conselho comunicará ao Secretário Municipal de Finanças, que informará o
fato ao Prefeito Municipal, para que este, entendendo oportuno, realize a
nomeação através de Decreto do Poder Executivo, de Câmara Suplementar
ou nova Câmara do Conselho de Contribuintes.

§ 4º A Câmara Suplementar terá caráter temporário, atrelado à demanda
de processos e será constituída pelos conselheiros suplentes da Câmara
que esteja em funcionamento no momento, tendo suas decisões a mesma
eficácia jurídica das decisões proferidas pela Câmara composta nos termos
do caput do presente artigo.

§ 5º Caso o Prefeito Municipal entenda necessária a nomeação de nova
Câmara para o Conselho de Contribuintes, esta terá idêntica composição
da câmara já instalada nos moldes do caput do presente artigo, com
conselheiros titulares e suplentes e caráter efetivo, somente podendo ser
dissolvida antes do término do mandato previsto em Regimento Interno, por
Decreto do Poder Executivo devidamente fundamentado.

§ 6º O funcionamento, a tramitação processual, os tipos de recursos e
demais disposições legais serão regulamentados pelo Regimento Interno
do Conselho, a ser aprovado por Decreto do Poder Executivo.”

Art. 3º Nos termos da presente Lei Complementar, a partir de sua
publicação, deverá haver nova nomeação dos membros do Conselho de
Contribuintes do Município de Piracicaba, bem como adequação dos termos
do Regimento Interno que se encontra vigente.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Submetemos à apreciação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores,
projeto de lei complementar que “altera dispositivos da Lei Complementar nº
224/08 - consolidação das Leis que disciplinam o sistema tributário munici-
pal, no que tange à composição do Conselho de Contribuintes de Piracicaba”.

O Conselho de Contribuintes do Município de Piracicaba é um órgão
colegiado, atualmente composto por cinco representantes dos contribuintes
e quatro da municipalidade e tem a competência de decidir
administrativamente, em segunda instância, sobre questões de natureza
tributária, envolvendo o Município de Piracicaba e seus contribuintes.

O Conselho de Contribuintes do Município de Piracicaba foi criado pela
Lei nº. 3.264, de 21 de dezembro de 1990, o Código Tributário Municipal da
época, visando, sobretudo, a conciliação dos interesses dos contribuintes
da cidade com os interesses da municipalidade, no que tange a impostos,
taxas e contribuições municipais.

Nobres Edis, embora o contribuinte tenha o dever legal de pagar todos
seus tributos em dia, por vezes, não é incomum que ele tenha objeções
quanto à sua legalidade, o montante cobrado, os aspectos formais e materiais
do lançamento, enfim, quaisquer elementos que envolvam sua obrigação
de pagar tributos cobrados pelo Município, gerando, em tais casos, o
chamado processo administrativo contencioso, que se inicia, com a
interposição de contestação contra a exigência fiscal pelo contribuinte. Caso
sua impugnação seja julgada improcedente em 1ª instância pela
Administração Municipal, existe, ainda, a possibilidade de interpor novo
recurso junto ao Conselho de Contribuintes.

Nesse campo é que atua o Conselho de Contribuintes, analisando e
julgando os recursos dos contribuintes, sejam eles pessoas físicas ou
jurídicas, de forma rápida e imparcial, proporcionando ao contribuinte a
oportunidade de apresentar suas razões de discordância em relação à
atividade tributante do município, dentro do princípio constitucional do
contraditório e da ampla defesa. Essa defesa é conduzida de maneira pouco
onerosa - pois não há a necessidade dos recorrentes serem representados
por advogados -, e com a eficiência própria de um órgão especializado em
matéria tributária.

Nessas duas décadas ininterruptas de atuação, o Conselho de
Contribuintes viu, nos últimos dois anos, dobrar o número de recursos
protocolados a ele, sinal inequívoco de sua importância no cenário tributário
municipal e, também, do reconhecimento pela sociedade piracicabana como
sendo uma instituição voltada à defesa de seus direitos.

Porém, esse aumento contínuo de demanda, requer ajustes no atual
formato do Conselho de Contribuintes, para torná-lo ainda mais eficaz e
atuante.

É para que o Conselho de Contribuintes possa continuar a atender cada
vez melhor os contribuintes piracicabanos, em seu compromisso legal de
distribuir justiça fiscal, que solicitamos de Vossas Excelências a aprovação
da presente propositura, que possibilitará a expansão do Conselho de
Contribuintes, através da possibilidade de criação de uma Câmara
Suplementar, destinada a dar vazão ao crescente número de recursos, e,
também, dotar de composição paritária o colegiado, ou seja, igualdade do
número de membros indicados pelo Poder Público Municipal com os advindos
das entidades civis, preservando, assim, o interesse público de ambas as
partes.

      Portanto, diante dos argumentos acima elencados é que solicitamos
aos Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por
UNANIMIDADE!

                   Piracicaba, 24 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

E  R  R  A  T  A

No § 1º, do art. 1º do Decreto nº 13.961, de 11 de janeiro de 2011, que
“permite o uso, a título precário, gratuito e não exclusivo, ao SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, das
dependências da Sala Multiuso do Centro de Referência em Assistência
Social do Bairro Mário Dedini – CRAS MÁRIO DEDINI e dá outras
providências”, onde se lê:

“de 31 de janeiro a 31 de junho de 2.011”

Leia-se:

“de 31 de janeiro a 31 de julho de 2.011”

Assim sendo, eu, BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições, determino a publicação
desta ERRATA.

Piracicaba, 20 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 237/2010

Objeto: Locação de ônibus para transporte dos cooperados do Reciclador
Solidário de Piracicaba.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
VIAÇÃO PIRACICABA  LIMEIRA LTDA. 01

Piracicaba, 21 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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NOTIFICAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Administração, comunica que, tendo em vista a
convocação  do candidato(a),  abaixo relacionado aprovado(a) em Con-
curso Público, abaixo relacionado(s), a comparecer(em) no dia 6 de
dezembro de 2010 e 14 de dezembro de 2010 às 14:00 horas
respectivamente, após várias tentativas sem sucesso de localização no
endereço por ele(a) informado na ficha de inscrição, bem como o fato do(a)
mesmo(a), inviabilizado pela não atualização do endereço, fica
caracterizado(a) DESISTENTE da referida vaga.

Edital nº 05/2008 Cargo/emprego:  Biólogo
13º Zeila Pinheiro Lima

Edital nº 03/2009 Cargo/emprego: Professor de Educação Infantil
744º Solange Cristina Gaiotto Noventa
Piracicaba, 10 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento de vagas do Edital nº 05/2006, no cargo de
Técnico em Enfermagem, em regime Estatutário, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:

Classificação Nome:
88º Renato Prudente Pires

Piracicaba, 18 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento de vagas do Edital nº 01/2010, no emprego
de Professor de Ensino Fundamental, em regime CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:

Classificação Nome:
149º Mirley Maria Teodoro Bechis

Piracicaba,  19 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento de vagas do Edital nº 01/2010, no emprego
de Professor de Ensino Fundamental, em regime CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:

Classificação Nome:
182º Fabiana Leticia de Freitas Lima
257º Flavia Cristina Gonzalez

Piracicaba,  18 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento de vagas do Edital nº 01/2010, no emprego
de Professor de Ensino Fundamental, em regime CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:

Classificação Nome:
222º Lucilia Souza Adorno

Piracicaba,  18 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento de vagas do Edital nº 05/2006, no cargo de
Biólogo, em regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s)
desistência(s), por iniciativa própria de:
Classificação Nome:
14º Marcel Salmeron Lorenzi

Piracicaba, 18 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento de vagas do Edital nº 03/2009, no emprego
de Professor de Educação Infantil, em Regime CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s) do(s) convocado(s) abaixo
relacionado(s), por iniciativa própria:
Classificação Nome
546º Valdenize Helena Correia Mansone
627º Ana Caroline Fiore Ganassim

Piracicaba, 11 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso
Público  do Edital nº 04/2006, no emprego de Escriturario de Escola, em
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por
não ter manifestado interesse até a presente data conforme segue:
Classificação Nome
3º Mateus de Moraes
Piracicaba,  18 de janeiro de 2011

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso
Público  do Edital nº 02/2008, no emprego de Merendeiro, em regime CLT,
notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter
manifestado interesse até a presente data conforme segue:
Classificação Nome
288º Vania Regina dos Santos
297º Vanderci Pereira do Amaral Sandeovith
300º Fatima Aparecida Simon
Piracicaba, 18 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso
Público  do Edital nº 05/2006, no emprego de Biologo, em CLT, notifica que
fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter manifestado inter-
esse até a presente data conforme segue:
Classificação Nome
12º Ivan Canale
Piracicaba, 18 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso
Público  do Edital nº 01/2008, no emprego de Veterinário, em regime CLT,
notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter
manifestado interesse até a presente data conforme segue:

Classificação Nome
5º Gerson Nakasato
6º Matheus de Melo Murbach
Piracicaba,  18 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público
do Edital nº 01/2010, no emprego de Professor de Ensino Fundamental, em
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não
ter manifestado interesse até a presente data conforme segue:
Classificação Nome
38RN Ivana Lopes de Oliveira
119º Nathalia Amaral Benevenuto
123º Gelys Quelli Reis
146º Vera Lucia Pereira da Silva
172º Eloa Calasans de Camargo
183º Claudia Ferraz de Campos Valente
211º Erique Marcelo Nardo
218º Mariana Frassetto da Silva
Piracicaba, 18 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, que fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as)
classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchimento das vagas
(Edita nº 02/2010), para comparecer(em), no Departamento de Recursos
Humanos, 7º andar,  sito a Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 28 de
janeiro de 2010, as 14:00 horas, munido(s) de documentos da relação anexa:

Documento Original
a) Antecedente Criminal/Poupatempo/ se for impresso da internet trazer
cópia  de RG autenticada;
b) Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) Titulo de eleitor;
e) Comprovante da última Votação;
f) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
g) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Cartão do PIS/PASEP;
j) Ensino Medio Completo e Certificado de Conclusão de Curso Técnico na
área de informática, com no mínimo, carga horária de 1.000 horas, devidamente
registrado e expedido por instituição de ensino regularmente credenciada;
k) Certificado de Reservista;
l) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Monitor de  Informática:
Classificação Nome:
19º Gustavo Henrique Silveira
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 17 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, que fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as)
classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchimento das vagas
(Edital nº05/2006), para comparecer(em), no Departamento de Recursos
Humanos, 7º andar,  sito a Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 28 de
janeiro de 2011, as 14:30 horas, munido(s) de documentos da relação anexa:

Documento Original
a) Antecedente Criminal/Poupatempo/se for impresso da internet trazer
cópia de RG autenticado;
b) Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) Titulo de eleitor;
e) Comprovante da última Votação;
f) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
g) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Cartão do PIS/PASEP;
j) Diploma de conclusão do Ensino Medio, Curso de manutenção de
equipamentos em escola reconhecida, experiência de mínima de 01(um)
ano em manutenção de equipamentos de informática, como CPUs,
monitores, impressoras matriciais/jatos de tinta, e experiencia em instalação
e configuração de softwares básicos, como sistema operacional, aplicativos
de escritorio (office), software antivirus, clientes e outros sistemas ;
k) Certificado de Reservista;
l) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Técnico de Micro Informática:
Classificação Nome:
40º Emerson de Campos Lanatovitz
41º Alessandro Schiavinato
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

É importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que
o número de vagas para cobrir possiveis desistências.

Piracicaba, 17 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO



PIRACICABA, quarta-feira, 26 de janeiro de 2011 15

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo
relacionados(as) classificados(as) no Concurso Público Edital nº 05/2006
para o emprego em regime CLT, para comparecer(em) no Departamento
de Recursos Humanos, sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, centro
cívico, 7º andar, no dia 28 de janeiro de 2011, as 15:00 horas, munidos(as)
de documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal//Poupatempo/ se for impresso da internet, trazer
cópia autenticada do RG;
b) Carteira de Trabalho;
Copia Legível:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Ensino Médio Completo e conhecimento de aplicativos de escritório
(Office);
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) Certificado de Reservista;

Auxiliar Administrativo:
Classificação Nome:
34ºRN Persie Aparecida Alves Ferraz-
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a), de acordo com as publicações em DOM
de 27.03.2009 e de 16.03.2010, da reclassificação dos candidatos
aprovados na prova prática, para este empego, zerando assim a listagem
de classificados para este emprego.

Piracicaba, 17 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, que ficam convocados(as) os(as) candidatos(as)
classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchimento das vagas
(Edital nº 01/2008), em Regime Estatutário para comparecer(em), no
Departamento de Recursos Humanos,  sito a Rua Antonio Correa Barbosa,
2233, no 7º andar, no dia 07 de fevereiro de 2011, as 14:30, munidos de
documentos da relação anexa:

Documento Original
a) Antecedente Criminal/ Poupatempo/ se for impresso da internet trazer
cópia de RG autenticada;
Cópia Legível:
b) R.G.- Documento de Identidade;
c) Titulo de eleitor;
d) Comprovante da última Votação;
e) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
f) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
g) Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) Cartão do PIS/PASEP;
i) Curso Superior Completo em Educação Física e registro no Conselho
Regional de Educação Física - CREF;
j) Certificado de Reservista;
k) 2  (duas) fotos 3x4 recentes

Professor de Educação Física:
Classificação Nome
33º Thaisa Tonini Peroni
34º Antonio Fernando Rufine
35º Sueli Maria Ribeiro
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência dos(as) convocados(as).
É importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que o
número de vagas para cobrir possíveis desistências.

Piracicaba, 21 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

Notificação

A Prefeitura Muncipal de Piracicaba, para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento das vagas constantes do Edital nº 03/2009,
no emprego de Professor de Educação Infantil, NOTIFICA que ficam
cancelados todos os efeitos da inscrição(ões) da(s) candidata(s) abaixo
relacionada(s), por não preencher(em) o Capitulo I, item 1.1.2, “ comprovar
o grau de escolaridade exigido para o emprego e de acordo com parecer
nº 20/11 .
Classificação Nome:
514º Cosma Josefina Leal
Piracicaba, 21 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 04/2006, no emprego de
Escriturário de Escola notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s)
do(s) convocado(s) abaixo relacionado(s), por iniciativa própria:
Classificação Nome
354º Elaine Cristina Tabai

Piracicaba, 21 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento de vagas do Edital nº 03/2009, no emprego
de Professor de Educação Infantil, em regime CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:
Classificação Nome:
606º Mariangela Trevisan

Piracicaba,  21 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso
Público  do Edital nº 04/2006, no emprego de Orientador de Alunos, em
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por
não ter manifestado interesse até a presente data conforme segue:
Classificação Nome
98º Daniel Wilson de Campos Alves
Piracicaba,  20 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, que fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) abaixo
relacionado(a), para preenchimento das vagas (Edital nº05/2006), para
comparecer, no Departamento de Recursos Humanos, 7º andar,  sito a
Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 07 de fevereiro de 2011, as
15:00, munido(s) de documentos da relação anexa:

Documento Original
a) Antecedente Criminal/Poupatempo/ se for impresso da internet trazer
cópia de RG autenticada;
b) Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) Titulo de eleitor;
e) Comprovante da última Votação;
f) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
g) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Cartão do PIS/PASEP;
j) Diploma de conclusão de Curso de graduação em Informática,
Computação, Processamento de Dados, Análise de Sistemas ou Sistemas
de Informação devidamente registrado e expedido por instituição de ensino
superior regularmente credenciada experiência mínima de 02 (dois) anos
em desenvolvimento de software utilizando linguagem de Programação
Delphi e/ou Java/JSP, experiência em desenvolvimento de sistemas
utilizando banco de dados Microsoft SQL Server 7/2000, experiência em
desenvolvimento de aplicações Client/Server e múltiplas camadas,
aplicativos para web, facilidade de trabalho em equipe, desejável
conhecimento em Clipper e MS Access, conhecimento de softwares de
escritório, como pacote Microsoft Office ou OpenOffice, experiência no
desenvolvimento orientado a objetos utilizando metodologia UML e
experiência em integração de softwares;
k) Certificado de Reservista;
l) 2  (duas) fotos 3x4 recentes;
Analista Programador:
Classificação Nome:
19º Claudio Antonio da Silva
20º Wagner Shingo Mitsumoto
21º Joao Ricardo Borsato Elias
22º Lauro Gustavo Garcia Bordignon
23º Renato Lali
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).
É importante ressaltar que estamos convocando mais candidatos que o
número de vagas, para cobrir possíveis desistências.

Piracicaba, 21 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a)
classificado(a) no Concurso Público Edital nº 01/2008 para o emprego em
regime CLT, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos,
sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, centro cívico, 7º andar, no dia 07
de fevereiro de 2011, as 14:00 horas, munido(a) de documentos da relação
anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/Poupatempo/se for impresso da internet trazer
cópia de RG autenticada ;
b) Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Curso Técnico de Segurança do Trabalho Completo e registro no MTE-
Ministério do Trabalho e Emprego;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) Certificado de Reservista;

Técnico de Segurança do Trabalho:
Classificação Nome:
18ºCarmelina Aparecida Aragon- 3º RN
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 21 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso
Público  do Edital nº 03/2009, no emprego de Professor de Educação Infantil,
em regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s)
por não ter manifestado interesse até a presente data conforme segue:

Classificação Nome
467º Joseli da Fonseca Christovam
488º Helen Soares de Alcantara Fernandes
499º Izenete Alves Bonfim Iatauro
549º Elaine Kohn Rose Tremeschini
584º Agenor Machado Filho
615º Adriana Cristina Ferreira
619º Eliane Aparecida Sgariboldi Juca de Araujo
659º Marleide Massaro Ragonha
663º Isabel Aparecida Pimenta Neves
Piracicaba,  18 de janeiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2011

PORTARIA ASSINADA  – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
assinou a seguinte Portaria:

- EXONERANDO com fundamento no artigo 43, parágrafo único, inciso
II da Lei Municipal nº 1972/72, o Sr. WELLIGTON GOMES DE ASSIS,
R.G. 1.415.550, do cargo que exerce em caráter efetivo de Médico
Plantonista, referência 1-A por plantão de 12 (doze) horas, Junto a
Secretaria Municipal de Saúde.
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CONCURSO PÚBLICO 005/2010

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
E DA PROVA PRÁTICA

A Prefeitura do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, torna pública a relação dos aprovados no Concurso
Público realizado nos dias 12/12/2010 (prova escrita) e 15 e 16/01/2011 (prova prática), conforme Edital de Con-
curso 005/2010, de 09 de novembro de 2010, a saber:
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Determinar o prazo de 2 (dois) dias úteis para eventuais Recursos sobre o presente Edital.  Para recorrer, o candidato
deverá: acessar o site www.consesp.com.br; em seguida clicar em CONCURSOS EM ANDAMENTO e buscar a
cidade PIRACICABA/SP; fazer o download RECURSO, preencher o formulário, conforme modelo e finalizar clicando
em ENVIAR; na sequência, clicar em IMPRIMIR para adquirir seu comprovante de envio.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Piracicaba – SP, 25 de janeiro de 2011

COMISSÃO DE CONCURSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 01 / 2011

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto Sobre Serviços – ISS incidente sobre
a construção, reforma, ampliação ou demolição de imóveis, conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão
de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado conforme determina o Artigo 269 e
Parágrafos da Lei Complementar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). Ficam os
mesmos convocados a comparecer na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária,
sito a Rua Antonio Correa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 30/
2010, a fim de retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos acréscimos relativos à
correção monetária, multa de mora e juros moratórios, e providenciar(em) a sua quitação. O não atendimento do
presente Edital de Notificação e Lançamento no prazo de 15 (quinze) dias acarretará na inscrição do débito
respectivo junto a Dívida Ativa do Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar
No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 05 de Janeiro de 2011

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO

8.187/1.990 ABEL LAVORENTI ..................................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
5.457/1.995 PEDRO DA COSTA LOPES....................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
25.186/1.996 FERNANDO CESAR PEPE ....................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
31.147/1.997 ANTONIO SERGIO TASCARE .................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
12.285/1.998 JOSE MANEOL DA SILVA ......................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
10.287/1.999 LUCIO BENEDITO KROLL ........................................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
25.635/2.002 JOÃO BATISTA ANTUNES DE SOUZA ..................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
10.898/2.003 SILVANIA APARECIDA ADAMI DA SILVA .................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
25.268/2.003 ANGELO STEFANO SECCO ..................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
794/2.004 MATEUS OROFINO ................................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
31.046/2.004 DORIVAL SILVESTRE JUNIOR ................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
32.949/2.004 NELSON DIAS TIETZ ................................................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
17.978/2.005 NILDA EVANGELISTA  LIMA FONSECA ................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
18.448/2.005 APARECIDA FERREIRA ............................................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
27.410/2.005 ROSARUIA ANGELA DO CARMO ............................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
3.770/2.006 JULIANO JULY VALVERDE ....................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
24.926/2.006 SEBASTIÃO LOBO MENEZES ................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
44.195/2.007 JOSE MILGUEL BISSOLI .......................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
99.918/2.007 RAIMUNDO ERNANDES G. MACEDO ...................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
78.464/2.008 ROBERTA CRIST FIGUEIR. BALASSA ..................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
79.998/2.008 EDVAIR JOSE ALVES DA SILVA ............................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
98.466/2.008 PRATES EMPREEND IMOBIL. LTDA ........................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
140.371/2.008 CARMEN DE SOUZA COSTA ................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
142.790/2.008 LUIS SCHOBA ........................................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16.040/2.009 MARCOS WILSON SARTORI ................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16.051/2.009 LUCAS SARTORI ...................................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16.060/2.009 RAFAEL DAVI SARTORI ............................................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
52.038/2.009 ELIAS SABINO .......................................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
56.549/2.009 RAYMON TORNISIELO ............................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
58.500/2.009 CARLITO RODRIGUES DOS SANTOS .................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
61.428/2.009 REGINALDO JOSE DA SILVA ................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
62.718/2.009 DAMIANA NEVES MEDEIROS .................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
74.960/2.009 NILTON CESAR BASSO ........................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
79.078/2.009 JAYME NASATO ........................................................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
79.091/2.009 AIRTON FERREIRA DOS SANTOS .......................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
85.945/2.009 PAULA CORREA F. MOREIRA PORTO ..................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
89.388/2.009 ROSELIS FILETTI PEDROZO ................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
132.264/2.009 IDALINA DE CAMARGO GOMES .............................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
135.179/2.009 REGINALDO BURIN .................................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
135.182/2.009 REGINALDO BURIN .................................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
137.516/2.009 GERALDO SARDINHA DOS SANTOS ...................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
149.994/2.009 ROSIMAR SOARES OLIV. COUTINHO ..................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
150.393/2.009 ROBERTO CASSANHA GONÇ. PINTO .................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
151.131/2.009 JEFFERSON GRANZIOL .......................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
151.845/2.009 LUIZA CATHARINA SALLA ........................................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
151.885/2.009 RENATO OLIVETTO MARANHAO ............................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
152.049/2.009 JOÃO EDSON CAMPEÃO ......................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
152.500/2.009 AURELIANA ANTONIO DA SILVA ............................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
152.665/2.009 SONIA MARIA DE CAMARGO SANTOS ................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
153.336/2.009 SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA ............................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
153.498/2.009 JOSE ALEXANDRE ANGELOCCI ............................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
153.588/2.009 TOTI CONSTRUÇÕES LTDA .................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
153.839/2.009 PEDRO RICO MARTIM ............................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
153.968/2.009 MARCOS DIRCEU C. CARMELLO ........................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154.059/2.009 PEDRO IDELBERTO POLIZEL ................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154.063/2.009 CLEIVER RODRIGO FRANKI DO CARMO ............................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154.193/2.009 BELIZARIO JOSE DE LIMA ....................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154.272/2.009 KELLI ARIANE RODRIGUES .................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154.297/2.009 SANTOS HIDALGO ................................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154.354/2.009 BENEDITO DO NASCIMENTO .................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154.600/2.009 AFONSO RIZZI .......................................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154.603/2.009 VALDIR APARECIDO DIAS ....................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154.637/2.009 JESSICA VANESKA APAR. OLIVEIRA ...................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
31.279/2.010 AYLZA MARIA MUNHOZ............................................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
52.449/2.010 JOSE VOLPATO ........................................................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
52.579/2.010 ITALINA BERTINATO PENATTI ................................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
56.941/2.010 RAIMUNDO DA SILVA CARNEIRO ............................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
76.750/2.010 WILMAR MARQUES DE PAULA ............................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
78.651/2.010 FERNANDO YASSUYKI NISHIDA ............................................. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
86.500/2.010 JOSE FERNANDO VIEIRA DA SILVA ........................................ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
95.164/2.010 MOACYR ZONETTI ................................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
100.437/2.010 REGINALDO BALTIERI DEFAVARI ........................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
101.694/2.010 EDNA FIUZA GONÇALVES ....................................................... EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Piracicaba, 28 de setembro de 2010.

Ao Prefeito Municipal de Piracicaba
Senhor Barjas Negri

Parecer nº.- 035/2010

Assunto – Concorrência ao Lote nº.04, Quadra D, medindo 4.208,16 m2

No dia vinte e oito de setembro do ano de dois mil e dez, em reunião, os
membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão e
Desenvolvimento Industrial e Comercial, discutiram a concorrência ao Lote
nº.04, Quadra D, medindo 4.208,16 m2 referente à doação do lote em
questão.

Considerando que as duas empresas apresentaram documentos para
participar da concorrência e os documentos foram analisados.

Considerando que a Empresa B 100 Participações deixou claro em
reunião com o Conselho que a necessidade de área é bem maior que a área
em questão e não adianta ser donatária apenas deste lote.

Considerando que a Empresa Só Tratores Indústria e Comércio está
concorrendo apenas por esta área.

Considerando que os documentos analisados demonstram uma
ambiguidade muito grande quanto a ocupação de área, investimento, geração
de empregos, etc., como devemos deliberar neste caso?

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Presidente do COMEDIC

Piracicaba, 15 de dezembro de 2010.

Ao Secretário Municipal de Finanças
Senhor José Admir de Moraes Leite

Parecer nº.- 045/2010

Processo nº.- 25.883/2003

Interessado – BIOAGRI LABORATÓRIOS LTDA.

Assunto – Solicita isenção de Impostos

Prezado Senhor,

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez,
em reunião, os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de
Expansão e Desenvolvimento Industrial e Comercial, analisaram o
processo nº.25.883/2003, em nome da Empresa BIOAGRI
LABORA TÓRIOS LTDA. , referente à solicitação de isenções de
impostos e taxas.

Conforme documentação e informações apresentadas pelo
interessado a este Conselho e conforme folhas nº. 222 e 226 acostados
no processo supra citado, concluímos que somos  favoráveis a
concessão da isenção .

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Presidente do COMEDIC

Piracicaba, 05 de novembro de 2010.

Ao Prefeito Municipal de Piracicaba
Senhor Barjas Negri

Parecer nº.- 44/2010

Processo nº.- 120.620/2010

Interessado – DOOWON FABRICANTE DE SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

Assunto – Doação de área no PARQUE AUTOMOTIVO e isenção de impostos
e taxas.

Prezado Senhor,

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, em reunião,
os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão e Desenvolvimento
Industrial e Comercial, analisaram o processo nº. 120.620/2010, em nome da
Empresa DOOWON FABRICANTE DE SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. -
Concluímos que somos  favoráveis  à doação de 28.986,28   m2 (Vinte e oito
mil, novecentos e oitenta e seis metros quadrados e vinte e oito  centímetros),
para instalação de uma empresa cuja atividade é fabricação, importação e
exportação de autopeças em especial sistema de ar condicionado
automotivo e acessórios e componentes relacionados, manutenção e
assistência técnica das referidas autopeças no PARQUE AUTOMOTIVO.

Referente à solicitação de isenção de Impostos e Taxas concluímos que
somos  favoráveis ao percentual de 100%  do pleito, conforme Lei
Complementar nº 6336 de 15 de outubro de 2010.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Presidente do COMEDIC
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Piracicaba, 05 de novembro de 2010.

Ao Prefeito Municipal de Piracicaba
Senhor Barjas Negri

Parecer nº.-   39/2010

Processo nº.- 120.620/2010

Interessado – HWASHIN FABRICANTE DE PEÇAS AUTOMOTIVAS BRASIL
LTDA

Assunto – Doação de área no PARQUE AUTOMOTIVO e isenção de
impostos e taxas.

Prezado Senhor,

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, em
reunião, os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão e
Desenvolvimento Industrial e Comercial, analisaram o processo nº. 120.620/
2010, em nome da Empresa HWASHIN FABRICANTE DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS BRASIL  LTDA Concluímos que somos  favoráveis  à
doação de  62.202,77 m2 (Sessenta e dois mi, duzentos e dois metros e
setenta e sete centímetros), para instalação de uma empresa cuja
atividade Éfabricação, venda, importação e exportação de autopeças,
em especial chassis automotivos e dos componentes e acessórios
relacionados, assistência técnica e manutenção das referidas autopeças
dos automóveis do PARQUE AUTOMOTIVO.

Referente à solicitação de isenção de Impostos e Taxas concluímos
que somos  favoráveis ao percentual de 100%  do pleito, conforme Lei
Complementar nº 6336 de 15 de outubro de 2010.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Secretário do COMEDIC

Piracicaba, 05 de novembro de 2010.

Ao Prefeito Municipal de Piracicaba
Senhor Barjas Negri

Parecer nº.-   40/2010

Processo nº.- 120.620/2010

Interessado – MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA
AUTOMOTIVA LTDA

Assunto – Doação de área no PARQUE AUTOMOTIVO e isenção de
impostos e taxas.

Prezado Senhor,

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, em reunião,
os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão e
Desenvolvimento Industrial e Comercial, analisaram o processo nº. 120.620/
2010, em nome da Empresa MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA
AUTOMOTIVA LTDA Concluímos que somos  favoráveis  à doação de
82.889,27 m2 (Oitenta e dois mil, oitocentos e oitenta e nove metros
quadrados e vinte e sete centímetros), para instalação de uma empresa
cuja atividade  é fabricação, venda, importação e exportação de autopeças
em especial  as peças de carroceria automotiva dos componentes e
acessórios relacionados assistência técnica e manutenção das referidas
autopeças dos automóveis do PARQUE AUTOMOTIVO.

Referente à solicitação de isenção de Impostos e Taxas concluímos
que somos  favoráveis ao percentual de 100%  do pleito, conforme Lei
Complementar nº 6336 de 15 de outubro de 2010.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Secretário do COMEDIC

Piracicaba, 05 de novembro de 2010.

Ao Prefeito Municipal de Piracicaba
Senhor Barjas Negri

Parecer nº.-   42/2010

Processo nº.- 120.620/2010

Interessado – HANIL FABRICAÇÃO DE SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO
BRASIL LTDA.

Assunto – Doação de área no PARQUE AUTOMOTIVO e isenção de
impostos e taxas.

Prezado Senhor,

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, em reunião,
os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão e
Desenvolvimento Industrial e Comercial, analisaram o processo nº. 120.620/
2010, em nome da Empresa HANIL FABRICAÇÃO DE SISTEMA  INTERIOR
AUTOMOTIVO BRASIL LTDA. Concluímos que somos  favoráveis  à doação
de  44.095,42 m2 (Quarenta e quatro mil, noventa e cinco metros quadrados
e quarenta e dois  centímetros), para instalação de uma empresa cuja
atividade  é fabricação, venda, importação e exportação de autopeças em
especial partes internas automotivas dos componentes e acessórios
relacionados e assistência técnica e manutenção das referidas autopeças
dos automóveis do PARQUE AUTOMOTIVO.

Referente à solicitação de isenção de Impostos e Taxas concluímos
que somos  favoráveis ao percentual de 100%  do pleito, conforme Lei
Complementar nº 6336 de 15 de outubro de 2010.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Secretário do COMEDIC

Piracicaba, 26 de outubro de 2010.

Ao Secretário Municipal de Finanças
Senhor José Admir de Moraes Leite

Parecer nº.- 036/2010

Processo nº.- /2010

Interessado – DYMOS FABRICAÇÃO DE AUTO PEÇAS BRASIL LTDA.

Assunto – Solicitação  isenção de Impostos e Taxas.

Prezado Senhor,

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez,
em reunião, os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de
Expansão e Desenvolvimento Industrial e Comercial, analisaram o
processo nº. /2010, em nome da Empresa DYMOS FABRICAÇÃO DE
AUTO PEÇAS BRASIL  LTDA. , referente à solicitação de isenções de
impostos e taxas.

Excelentíssimo Senhor, venho por meio deste solicitar vossa apreciação
no tocante ao pedido de isenção.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Secretário do COMEDIC

Piracicaba, 04 de novembro de 2010.

Ao Secretário Municipal de Finanças
Senhor José Admir de Moraes Leite

Parecer nº.- 038/2010

Processo nº.- 128.593/2010

Interessado – MOBIS PARTS BRAZIL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS E
ACESS., IMPOT. E EXPORT. LTDA.

Assunto – Solicitação  isenção de Impostos e Taxas.

Prezado Senhor,

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, em
reunião, os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão e
Desenvolvimento Industrial e Comercial, analisaram o processo nº. 128.593/
2010, em nome da Empresa  MOBIS PARTS BRAZIL  COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS E ACESS., IMPOT. E EXPORT.  LTDA., referente à solicitação de
isenções de impostos e taxas.

Excelentíssimo Senhor, venho por meio deste solicitar vossa apreciação
no tocante ao pedido de isenção.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Secretário do COMEDIC

Piracicaba, 26 de outubro de 2010.

Ao Secretário Municipal de Finanças
Senhor José Admir de Moraes Leite

Parecer nº.- 037/2010

Processo nº.- 120.182/2010

Interessado – REQUIPH INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS HIDRAÚLICOS
LTDA.

Assunto – Solicitação  isenção de Impostos e Taxas.

Prezado Senhor,

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez, em
reunião, os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão e
Desenvolvimento Industrial e Comercial, discutiram o processo nº. 120.182/
2010, em nome da Empresa REQUIPH INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
HIDRAÚLICOS  LTDA., referente à solicitação de isenções de impostos e taxas.

Excelentíssimo Senhor, venho por meio deste solicitar vossa apreciação
no tocante ao pedido de isenção.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Secretário do COMEDIC

Piracicaba, 05 de novembro de 2010.

Ao Prefeito Municipal de Piracicaba
Senhor Barjas Negri

Parecer nº.-   43/2010

Processo nº.- 120.620/2010

Interessado – FAURECIA SISTEMA DE ESCAPAMENTO BRASIL LTDA.

Assunto – Doação de área no PARQUE AUTOMOTIVO e isenção de
impostos e taxas.

Prezado Senhor,

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, em
reunião, os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão e
Desenvolvimento Industrial e Comercial, analisaram o processo nº. 120.620/
2010, em nome da Empresa FAURECIA SISTEMA DE ESCAPAMENTO
BRASIL LTDA. Concluímos que somos  favoráveis  à doação de  10.589,20
m2 (Dez mil, quinhentos e oitenta e nove metros quadrados e vinte
centímetros), para instalação de uma empresa cuja atividade é
engenharia automotiva e  manufatura no PARQUE AUTOMOTIVO.

Referente à solicitação de isenção de Impostos e Taxas concluímos
que somos  favoráveis ao percentual de 100%  do pleito, conforme Lei
Complementar nº 6336 de 15 de outubro de 2010.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Secretário do COMEDIC

Piracicaba, 04 de novembro de 2010.

Ao Prefeito Municipal de Piracicaba
Senhor Barjas Negri

Parecer nº.-   39/2010

Processo nº.- 120.620/2010

Interessado –

Assunto – Doação de área no PARQUE AUTOMOTIVO e isenção de
impostos e taxas.

Prezado Senhor,

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, em
reunião, os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão
e Desenvolvimento Industrial e Comercial, analisaram o processo nº. /
2010, em nome da Empresa  Ltda. C oncluímos que somos  favoráveis
à doação de  m2 (Um milhão, trezentos e doze mil, duzentos e
noventa e um metros e cinquenta e três centímetros), para
instalação de uma empresa cuja atividade é  de automóveis no
PARQUE AUTOMTIVO.

Referente à solicitação de isenção de Impostos e Taxas concluímos
que somos  favoráveis ao percentual de 100%  do pleito, conforme Lei
Complementar nº 6336 de 15 de outubro de 2010.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Secretário do COMEDIC

Piracicaba, 05 de novembro de 2010.

Ao Prefeito Municipal de Piracicaba
Senhor Barjas Negri

Parecer nº.-   41/2010

Processo nº.- 120.620/2010

Interessado – THN FABRICAÇÃO DE AUTOPEÇAS BRASIL S.A.

Assunto – Doação de área no PARQUE AUTOMOTIVO e isenção de
impostos e taxas.

Prezado Senhor,

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, em reunião,
os membros do COMEDIC – Conselho Municipal de Expansão e Desenvolvimento
Industrial e Comercial, analisaram o processo nº. 120.620/2010, em nome da
Empresa THN FABRICAÇÃO DE AUTOPEÇAS BRASIL  S.A Concluímos que
somos  favoráveis  à doação de  25.225,26 m2 (Vinte e cinco mil, duzentos e
vinte e cinco metros quadrados e vinte e seis centímetros), para instalação
de uma empresa cuja atividade  é fabricação, venda, importação e exportação
de autopeças em especial fiação, elétrica para veículos automotores e dos
componentes e acessórios relacionados e assistência técnica e manutenção
das referidas autopeças dos automóveis do PARQUE AUTOMOTIVO.

Referente à solicitação de isenção de Impostos e Taxas concluímos
que somos  favoráveis ao percentual de 100%  do pleito, conforme Lei
Complementar nº 6336 de 15 de outubro de 2010.

Atenciosamente,

RAFAEL ROBERTO DOMARCO ALOISI
Secretário do COMEDIC
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMDES Nº 01 de 17 de Janeiro de 2.011

Dispõe sobre as normas e procedimentos para atendimento emergencial
aos pequenos e microempresários atingidos pela enchente dos rios
Piracicaba e Corumbataí.

A SECRETARIA MUNICIPAL  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ,
representada pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, abaixo
assinada, e

CONSIDERANDO a necessidade em atender demandas emergenciais dos
atingidos pela enchente dos rios Piracicaba e Corumbataí em janeiro de
2011, no tocante a reforma de imóveis; à aquisição de móveis, utensílios,
equipamentos e matérias primas danificados ou perdidos em decorrência
da invasão das águas;

CONSIDERANDO o atendimento social previsto no escopo deste projeto
denominado Banco Social de Piracicaba e entendendo que tais concessões
de recursos permitirão que as pequenas e microempresas atingidas pela
enchente possam retornar às atividades de forma normal no menor espaço
de tempo possível,

RESOLVE

CAPÍTULO I

DA QUALIFICAÇÃO DO INTERESSADO

Art. 1º Para ser pleiteado o crédito oferecido pelo Programa “Banco So-
cial de Piracicaba”, destinado aos afetados pela enchente acima mencionada,
o interessado deverá preencher os seguintes requisitos:

I – ser pessoa jurídica;

II – comprovar ser empresário no local atingido pela enchente no Municipio
de Piracicaba;

III – aplicar o valor do empréstimo exclusivamente para a  aquisição de
materiais para reforma e/ou manutenção dos imóveis atingidos pela enchente;
para a aquisição de móveis, utensílios, equipamentos e na compra de
produtos de acordo com a atividade desenvolvida;

IV – carta escrita do próprio punho pelo interessado justificando os motivos
da solicitação.

Parágrafo único: Nos casos em que houve perda total de documentos, o
interessado deverá providenciar segundas vias de contas de água e/ou
energia elétrica ou outro.

Art. 2º Quando da solicitação de abertura de crédito, o interessado deverá
apresentar a seguinte documentação:

I – Contrato Social;

II – CNPJ;

III – Inscrição Estadual;

IV – Alvará de funcionamento;

V – Comprovante de endereço do estabelecimento atingido;

VI – 02 (dois) orçamentos do bem a ser financiado;

VII – carta justificando o motivo da solicitação.

Parágrafo único: Os documentos citados nos incisos I a V, retro, deverão
ser apresentados em cópias acompanhados dos originais, sendo que os
incisos VI e VII deverão ser acompanhados das vias originais.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO OPERACIONAL

Art. 3º Para a formalização do financiamento deverão ser preenchidos
os seguintes documentos:

I – cadastral;

II – contrato de financiamento;

III – nota promissória;

IV – termo de compromisso e responsabilidade;

V – carnê para pagamento.

§ 1º O financiamento de que trata a presente instrução normativa somente
será liberado após a avaliação do projeto e da documentação apresentada
e a visita da Assistente Social ao local do empreendimento.

§ 2º Os interessados deverão comparecer junto à sede do Programa
Banco Social de Piracicaba para assinar o contrato e a nota promissória.

§ 3º A entrega de cheques será realizada, em nome do interessado.

§ 4º O cliente terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do
crédito para apresentar cópia da nota fiscal das compras realizadas com o
financiamento, sob pena de vencimento antecipado de todas as parcelas do
crédito em caso contrário.

CAPÍTULO III

DO FINANCIAMENTO

Art. 4º O valor dos empréstimos concedidos pelo Programa Banco So-
cial de Piracicaba será de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 5º Para atendimento dos atingidos pela enchente a única modalidade
de financiamento oferecida pelo Programa  “Banco Social de Piracicaba”
será para   aquisição de materiais para reforma e/ou manutenção dos imóveis
atingidos pela enchente; para a aquisição de móveis, utensílios,
equipamentos e na compra de produtos de acordo com a atividade
desenvolvida.

Parágrafo único: O empréstimo de que trata o caput do presente
artigo não  se destina a financiar pagamentos de dívidas, gastos em
geral com administração, encargos financeiros, construção civil,
investimentos em veículos, motos ou utilitários, regularização ou
abertura de empresa.

Art. 6º pagamento do financiamento obtido poderá ser em até 18 (dezoito)
parcelas sendo o vencimento da primeira até 90 (noventa) dias após a data
do empréstimo.

Parágrafo único: Ao valor de cada parcela será acrescido o custo do
boleto bancário emitido.

Art. 7º Carência no pagamento do financiamento será para todos os
solicitantes.

Art. 8º Os fatores de financiamento para cálculo das prestações mensais
à taxa de 1% (um por cento) ao mês,  se regularão pela Tabela a seguir:

CARÊNCIA

Prazo Zero 1mês 2meses 3meses
1 1,010000
2 0,507512 1,020100
3 0,340022 0,512587 1,030301
4 0,256281 0,343422 0,517713 1,040604
5 0,206040 0,258844 0,346857 0,522891
6 0,172548 0,208100 0,261432 0,350325
7 0,148628 0,174274 0,210181 0,264047
8 0,130690 0,150114 0,176017 0,212283
9 0,116740 0,131997 0,151616 0,177777
10 0,105582 0,117908 0,133317 0,153132
11 0,096454 0,106638 0,119087 0,134650
12 0,088849 0,097419 0,107704 0,120278
13 0,082415 0,089737 0,098393 0,108781
14 0,076901 0,083239 0,090635 0,099377
15 0,072124 0,077670 0,084071 0,091541
16 0,067944 0,072845 0,078447 0,084912
17 0,064258 0,068624 0,073573 0,079231
18 0,060982 0,064901 0,069310 0,074309

Art. 9º A taxa de juros para todos os financiamentos concedidos pelo
Programa Banco Social de Piracicaba será de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 10º As parcelas dos contratos que não tenham sido quitadas no
vencimento serão acrescidas da taxa de comissão de permanência de 2,5%
(dois e meio por cento) ao mês, calculada proporcionalmente aos dias de
atraso.

Art. 11º Deverão ser fixados em locais visíveis, avisos aos interessados
nos financiamentos acerca dos valores das taxas de que tratam os artigos
9º e 10º retro.

CAPÍTULO IV

DA INADIMPLÊNCIA E DO PROCESSO DE COBRANÇA

Art. 12º Os inadimplentes com as prestações dos financiamentos
concedidos pelo Programa Banco Social de Piracicaba deverão elaborar
proposta escrita e assinada de próprio punho, informando de sua situação
de inadimplência e dos motivos que a ensejaram, sendo que essa proposta
será avaliada pela equipe do Banco Social.

Art. 13º O saldo devedor do beneficiado/inadimplente poderá ser
reparcelado, com as devidas correções, em até 12 (doze) parcelas, ou,
excepcionalmente, em até 24 (vinte e quatro) parcelas, desde que
realizado o estudo sócio-econômico, pela Assistente Social do
Programa.

§ 1º O valor da parcela do reparcelamento de que trata o caput do presente
artigo não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo vigente à época.

§ 2º O reparcelamento do débitos em atraso poderá ser feito por uma
única vez.

Art. 14º O procedimento administrativo para cobrança de parcelas
atrasadas do financiamento será composto das seguintes fases:

I - 5º dia de atraso – O Banco Social de Piracicaba por meio de seus
funcionários entrarão em contato com o beneficiado, via telefone;

II - 15º dia de atraso – O Banco Social de Piracicaba por meio de seus
funcionários farão uma visita amigável ao beneficiado, para verificar o motivo
do atraso;

III - 30º dia de atraso – será enviada carta registrada de cobrança ao
beneficiado;

Parágrafo único. Assim que esgotadas as tentativas de cobrança pela
via administrativa, sem que tenha havido êxito na mesma, a Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social tomará as medidas judiciais cabíveis para
cobrança dos valores devidos.

CAPÍTULO V

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 15 Os recursos para o desenvolvimento das ações do Programa
Banco Social de Piracicaba para atendimento dos atingidos pela enchente
serão depositados em conta específica de titularidade da Prefeitura do
Município de Piracicaba, na Caixa Econômica  Federal, em nome do FMAS
– Fundo Municipal de Assistência Social – Banco Social de Piracicaba, de
nº 0332/006/00000024-2.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 16 Caberá a Assistente Social:

I – visita aos interessados para análise sócio econômica, com a finalidade
da liberação do financiamento;

II – Elaborar relatórios de visitas.

 Art. 17 Caberá aos demais servidores que desempenham funções no
Programa Banco Social de Piracicaba:

I – manter total sigilo sobre os dados pessoais dos solicitantes do
financiamento, sendo expressamente proibida a divulgação e retirada dos
processos do Banco Social de Piracicaba;

Art. 18 A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

Piracicaba, em 17 de janeiro de 2011.

Maria Angélica F. S. Guercio
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMDES Nº 02 de 17 de Janeiro de 2.011

Dispõe sobre as normas e procedimentos para atendimento emergencial às
famílias atingidas pela enchente dos rios Piracicaba e Corumbataí.

A SECRETARIA MUNICIPAL  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ,
representada pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social abaixo
assinada, e

CONSIDERANDO as necessidades urgentes das famílias atingidas pela
enchente dos rios Piracicaba e Corumbataí, em janeiro de 2011, no tocante
à: reposição e/ou reforma de móveis, utensílios e equipamentos; aquisição
de materiais para reparos e/ou manutenção nos imóveis danificados  em
decorrência da invasão das águas;

CONSIDERANDO o atendimento social previsto no escopo deste projeto
denominado Banco Social de Piracicaba e entendendo que tais necessidades
de recursos permitirá que as pessoas  atingidas pela enchente possam retornar
à vida e atividades de forma normal no menor espaço de tempo possível,

RESOLVE

 CAPÍTULO I

DA QUALIFICAÇÃO DO INTERESSADO

Art. 1º  Para pleitear o crédito oferecido pelo Programa “Banco Social de
Piracicaba” destinado aos afetados pela enchente o interessado deverá
preencher os seguintes requisitos:

I – ser pessoa física;

II – solicitar o empréstimo exclusivamente destinado a   reposição e/ou
reforma de móveis, utensílios e equipamentos de primeira necessidade tais
como – fogão, geladeira, colchão, camas, sofás, e outros; aquisição de
materiais para reparos e/ou manutenção nos imóveis danificados  em
decorrência da invasão das águas;

III – residir no Município de Piracicaba sendo o seu endereço
comprovadamente aquele  atingido pela enchente;

IV – ser maior de 18 anos de idade;

V – ter renda familiar mensal de até 04 (quatro) salários mínimos.

Art. 2º Quando da solicitação de abertura de crédito, o interessado deverá
apresentar a seguinte documentação:

I – RG do interessado e do cônjuge;

II – comprovante de residência atualizado;

III – comprovante de moradia do imóvel danificado pela enchente no
Município de Piracicaba;

IV – comprovante de rendimentos (carteira de trabalho, holerite ou
declaração de rendimentos, declaração de imposto de renda ou DECORE);

VI –  dois (2) orçamentos do(s) bem (s) a ser financiado (s) (em papel
timbrado) ou no caso dos produtos adquiridos serem usados, o Banco So-
cial fornecerá modelo de orçamento, o qual deverá ser preenchido pelo
proprietário do produto ou serviço, assinado pelo fornecedor;

VII – carta, escrita do próprio punho pelo interessado, justificando os
motivos da solicitação;

Parágrafo único: Nos casos em que houve perda total de documentos, o
interessado deverá providenciar segundas vias de contas de água e/ou
energia elétrica ou outro.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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CAPÍTULO II

DO PROCESSO OPERACIONAL

Art. 2º  Para a formalização do financiamento deverão ser preenchidos
os seguintes documentos:

I – ficha cadastral;

II – contrato de financiamento;

III – nota promissória;

IV – termo de Compromisso e Responsabilidade;
V – carnê para pagamento.

§ 1º  O financiamento de que trata a presente instrução normativa somente
será liberado após a avaliação do projeto e da documentação apresentada
e a visita da Assistente Social à residência.

§ 2º  O interessado deverá comparecer junto à sede do Programa “Banco
Social de Piracicaba” para assinar o contrato e a nota promissória.

§ 3º A entrega do cheque será feita no total previsto e/ou solicitado, o
qual será emitido em nome do interessado, sendo que o cheque só poderá
a ele ser entregue.

§ 4º O cliente terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do
crédito, para apresentar cópia (s) da (s) nota (s) fiscal (s) da (s) compra (s)
realizada (s) através do financiamento proposto, sob pena de vencimento
antecipado de todas as parcelas do crédito em caso contrário.

CAPÍTULO III

DO FINANCIAMENTO

Art. 3º O valor do empréstimo concedido pelo Programa “Banco Social
de Piracicaba” será de até  R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 4º Para o atendimento dos atingidos pela enchente a única
modalidade de financiamento oferecida pelo Programa  “Banco Social de
Piracicaba” será a compra de móveis, utensílios, equipamentos, (novos ou
usados) e materiais para reparo e/ou manutenção no imóvel de moradia
atingido, em substituição aos perdidos em decorrência da enchente.

Parágrafo único: O empréstimo de que trata o caput do presente artigo
não se destina a financiar pagamentos de dívidas, investimentos em veículos,
motos ou utilitários.

Art. 5º O pagamento do financiamento obtido poderá ser pago em até 18
(dezoito) parcelas mensais sendo o vencimento da primeira parcela até 90
(noventa) dias após a data do empréstimo:

Parágrafo único: Ao valor de cada parcela será acrescido o custo do
boleto bancário emitido.

Art. 6º - A carência no pagamento do financiamento será a mesma para
todos os solicitantes.

Art. 7º Os fatores de financiamento para cálculo das prestações mensais
à taxa de 1% (um por cento) ao mês,  se regularão pela Tabela a seguir:

CARÊNCIA

Prazo Zero 1mês 2meses 3meses
1 1,010000
2 0,507512 1,020100
3 0,340022 0,512587 1,030301
4 0,256281 0,343422 0,517713 1,040604
5 0,206040 0,258844 0,346857 0,522891
6 0,172548 0,208100 0,261432 0,350325
7 0,148628 0,174274 0,210181 0,264047
8 0,130690 0,150114 0,176017 0,212283
9 0,116740 0,131997 0,151616 0,177777
10 0,105582 0,117908 0,133317 0,153132
11 0,096454 0,106638 0,119087 0,134650
12 0,088849 0,097419 0,107704 0,120278
13 0,082415 0,089737 0,098393 0,108781
14 0,076901 0,083239 0,090635 0,099377
15 0,072124 0,077670 0,084071 0,091541
16 0,067944 0,072845 0,078447 0,084912
17 0,064258 0,068624 0,073573 0,079231
18 0,060982 0,064901 0,069310 0,074309

Art. 8º A taxa de juros para todos os financiamentos concedidos pelo
Programa “Banco Social de Piracicaba” será de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 9º As parcelas dos contratos que não tenham sido quitadas no vencimento
serão acrescidas da taxa de comissão de permanência de 2,5% (dois e meio
por cento) ao mês, calculada proporcionalmente aos dias de atraso.

Art. 10º Deverão ser fixados em locais visíveis, avisos aos interessados
nos financiamentos acerca dos valores das taxas de que trata os artigos 8º
e 9º retro.

CAPÍTULO IV

DA INADIMPLÊNCIA E DO PROCESSO DE COBRANÇA

Art. 11º Os inadimplentes com as prestações dos financiamentos
concedidos pelo Programa “Banco Social de Piracicaba” emergencial,
deverão elaborar proposta escrita e assinada de próprio punho, informando
de sua situação de inadimplência e dos motivos que a ensejaram, sendo
que essa proposta será avaliada pela equipe do Banco Social.

Art. 12º O saldo devedor do beneficiado/inadimplente poderá ser
reparcelado, com as devidas correções, em até 12 (doze) parcelas, ou,

excepcionalmente, em até 24 (vinte e quatro) parcelas, desde que realizado
o estudo sócio-econômico, pela Assistente Social do Programa.

§ 1º O valor do reparcelamento de que trata o caput do presente artigo
não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente à
época.

§ 2º O reparcelamento de débitos em atraso poderá ser feito por uma
única vez.

Art. 13 O procedimento administrativo para cobrança de parcelas
atrasadas do financiamento será composto das seguintes fases:

I – 5º dia de atraso – O Banco Social de Piracicaba por meio de seus
funcionários entrarão em contato com o beneficiado, via telefone;

II – 15º dia de atraso – O Banco Social de Piracicaba por meio de seus
funcionários farão uma visita amigável ao beneficiado, para verificar o motivo
do atraso;

III – 30º dia de atraso – Será enviada carta registrada de cobrança ao
beneficiado;

Parágrafo único:  Assim que esgotadas as tentativas de cobrança pela
via administrativa, sem que tenha havido êxito na mesma, a Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social tomará as medidas judiciais cabíveis para
cobrança dos valores devidos.

CAPÍTULO V

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 14 Os recursos para o desenvolvimento das ações do Programa
“Banco Social de Piracicaba” para atendimento dos atingidos pela enchente
serão depositados em conta específica de titularidade da Prefeitura do
Município de Piracicaba, na Caixa Econômica  Federal, em nome do FMAS
– Fundo Municipal de Assistência Social – Banco Social de Piracicaba, de
nº 0332/006/00000024-2.

 CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 15 Caberá a Assistente Social:

I – Realizar visita aos interessados para análise sócio econômica, com a
finalidade da liberação do financiamento;

II – Realizar visita aos beneficiados para análise sócio econômica, em
caso de inadimplência, com a finalidade de subsidiar as ações de cobrança;

III – Elaborar relatórios de visitas.

Art. 16 Caberá aos demais servidores que desempenham funções no
Programa “Banco Social de Piracicaba” manter total sigilo sobre os dados
pessoais dos solicitantes do financiamento, sendo expressamente proibida
a divulgação e retirada dos processos do Banco Social de Piracicaba.

Art. 17 A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31/03/2011.

Piracicaba, em 17 de janeiro de 2011.

Maria Angélica F. S. Guercio
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 24 Janeiro 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados

000294/2011 COMERCIAL CAMPINEIRA DE COMBUSTIVEL LTDA.

000295/2011 VERSÁTIL PROJETOS INDUSTRIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA.

000296/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

000297/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

000298/2011 SINDICATO DOS TRAB. MUNICIPAIS DE PIRACICABA EREG

000299/2011 SANTA CASA DE PIRACICABA

000300/2011 ADEMAR JOÃO CUCOLO

000301/2011 AYESHA RIZZI FEFIM

000302/2011 JORNAL DE PIRACICABA EDITORA LTDA

000303/2011 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DO JUPIÁ

000304/2011 PEDRO AMERICO DA SILVA FILHO COMÉRCIO ESERVIÇOS -

000305/2011 DIVISÃO DE OFICINA E TRANSPORTE

000306/2011 JOSÉ PEDRO RUEDA CLAROS

Despachos

Protocolos Processo Interessado

000055/2011 FRANCISCO CARLOS S GUARDIA: “Deferido”.

000127/2011 000099/2011 LENIER EDELIS DELOLIO: “Deferido”.

000135/2010 000097/2010 CONSTRUTORA PROGREDIOR: “Arquivado”.

000284/2011 000031/2011 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.

001455/2010 000976/2010 LABIN EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES: “Arquivado”.LTDA.

003985/2010 002564/2010 AMÂNCIO ANTÔNIO GONÇALVES: “Arquivado”.

004983/2010 003323/2010 ISABEL CRISTINA BARBOSA: “Deferido”.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2011
PREGÃO N.º 206/2010 - PROCESSO N.º 3299/2010

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
AUTOS LTDA.
Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa para
fornecimento de baterias novas automotivas para substituição na frota do
SEMAE.
Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 11.188,00 (onze mil e cento e oitenta e oito reais).
Valor unitário é de:
Item 05 (bateria, 12V – 60AH): R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais);
Item 07 (bateria automotiva nova, 12V – 70AH): R$ 303,00 (trezentos e três
reais);
Item 08 (bateria, 12V – 100SD AH): R$ 391,00 (trezentos e noventa e um
reais) e,
Item 09 (bateria, 12V – 100AH): R$ 398,00 (trezentos e noventa e oito reais).

Assinatura: 21/01/2011

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2011
PREGÃO N.º 206/2010 - PROCESSO N.º 3299/2010

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: ELION COMERCIAL LTDA.
Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa para
fornecimento de baterias novas automotivas para substituição na frota do
SEMAE.
Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 15.794,00 (quinze mil e setecentos e noventa e
quatro reais).
Valor unitário é de:
Item 01: R$ 107,00 (cento e sete reais);
Item 02: R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais);
Item 03: R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais);
Item 04: R$ 237,00 (duzentos e trinta e sete reais);
Item 06: R$ 302,00 (trezentos e dois reais) e,
Item 10: R$ 472,00 (quatrocentos e setenta e dois reais).

Assinatura: 24/01/2011

CONTRATO N.º 122011
PREGÃO N.º 194/2010 - PROCESSO N.º 3239/2010

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: VEGA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 180.000 (cento e
oitenta mil) litros de Álcool Etílico Hidratado Combustível (AEHC).
Valor: R$ 255.600,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais).
Dotação 15 – Código Orçamentário 33903000 – Material de Consumo e
Programa de Trabalho 323120.1712200042.193 do exercício de 2011.
Empenho nº 46/2011.
Assinatura: 06/01/2011

CONTRATO N.º 13/2011
PREGÃO N.º 194/2010 - PROCESSO N.º 3239/2010

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 120.000 (cento e
vinte mil) litros de gasolina comum tipo “C”.
Valor: R$ 259.080,00 (duzentos e cinqüenta e nove mil e oitenta reais)
Dotação 15 – Código Orçamentário 33903000 – Material de Consumo e
Programa de Trabalho 323120.1712200042.193 do exercício de 2011.
Empenho nº 47/2011.
Assinatura: 0601/2011

PROCESSO Nº 205/2011
Hugo Marcos Piffer Leme, Presidente da Comissão Permanente
Processante, constituída através do Ato nº 858, de 19 de dezembro de
2007, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento,
que o Senhor Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado sob o nº 205/2011, contra a servidora
Kátia Beatriz de Lima, em razão do Relatório da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho, homologada e ratificada pelo
Presidente do SEMAE, que concluiu não ser conveniente à Autarquia a
permanência da servidora, em estágio probatório.

Piracicaba, 24 de janeiro de 2011

Hugo Marcos Piffer Leme
Presidente da Comissão

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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CONVOCAÇÃO - ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO N.º 200/2010 - PROCESSO N.º 2484/2010

Convocamos a empresa REATIVA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 71.997.357/0001-34, na
pessoa com poderes para obrigá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe,
que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE POTÊNCIA EM CABINAS DE FORÇA DO SEMAE,
COMPREENDENDO MANUTENÇÕES PREDITIVA, PREVENTIVA,
CORRETIVA, COM INTRODUÇÃO DE MELHORIAS E GERENCIAMENTO
DE ENERGIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser
entregues os documentos relacionados no subitem 11 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Piracicaba, 21 de janeiro de 2011

Helen Takara
Assessora Administrativa

EDITAL DAS RESPOSTAS DOS RECURSOS; DA RETIFICAÇÃO DOS
GABARITOS OFICIAIS; DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS OFICIAIS
E DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL COMPLETO.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO – SP, através da Comissão
de Concurso, especialmente nomeada pela Portaria nº 759 de 19 de
Novembro de 2010, TORNA PÚBLICO para todos os interessados, o que
abaixo segue:

a) Os RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS referente às provas
aplicadas em 16 de Janeiro de 2011, para os cargos constantes no quadro
do ANEXO I do primitivo edital, bem como, as providências correlatas;

b) A RETIFICAÇÃO DOS GABARIT OS em face às alterações referentes
aos recursos interpostos;

c) A ALTERAÇÃO DA LINHA DE CORTE para aprovação, exclusivamente,
para os cargos: 3.02 – MÉDICO PLANTONISTA e 3.03 – MÉDICO PRONTO-
ATENDIMENTO;

d) Os RESULTADOS OFICIAIS referentes às provas objetivas aplicadas
em 16 de Janeiro de 2011.

I - Relação dos RECURSOS recebidos nominalmente por ordem alfabética,
cujos processos se acham à disposição dos interessados, na Divisão de
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de SALTINHO / SP, a saber:

II - Após análise dos recursos interpostos e em consonância com o Edital
Completo, FICA ANULADA  a questão abaixo, cuja prova objetiva foi realizada
no dia 16 de JANEIRO de 201 1:
Fica RETIFICADO o Gabarito, face ao exposto acima, para o cargo de
TÉCNICO EM RAIO X, para a seguinte forma:

2.02 – TÉCNICO EM RAIO X – ONDE SE LÊ : QUESTÃO 28 LETRA “D”
LEIA-SE: QUESTÃO 28 – “ANULADA”.

III - DETERMINA a RE-RATIFICAÇÃO do primitivo EDITAL, para em
atendimento ao interesse público e face ao insuficiente número de candidatos
(as) aprovados (as) para os cargos: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO
PRONTO-ATENDIMENTO; APROVAR e CLASSIFICAR os (as) candidatos
(as) inscritos, que realizaram suas respectivas provas escritas e obtiveram
no mínimo 40 (quarent a) pontos , procedendo, por conseguinte, as seguintes
retificações no Edital 01/2010:
a) Item 4.3 – Passa a vigorar com a seguinte redação:
4.3 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50%
(cinqüent a por cento) de acertos ou mais na not a final da prova objetiva.
EXCETO para os cargos: 3.02 – MÉDICO PLANTONISTA e 3.03 – MÉDICO
PRONTO ATENDIMENTO, onde serão aprovados os candidatos que
obtiverem 40% (quarent a por cento) de acertos ou mais na not a final da
prova objetiva.
b) Item 5.5 – Passa a vigorar com a seguinte redação: 5.5 Será
considerado habilitado e classificado o candidato que obtiver nota igual ou
superior a 50 (cinqüenta) pontos na prova objetiva. EXCETO para os car-

gos: 3.02 – MÉDICO PLANTONISTA e 3.03 – MÉDICO PRONTO
ATENDIMENTO, onde serão aprovados os candidatos que obtiverem nota
igual ou superior a 40 (quarent a pontos) na prova objetiva.
c) Item 7.5 – Passa a vigorar com a seguinte redação: 7.5 Será
considerado habilitado e classificado na prova objetiva o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos. EXCETO para os cargos:
3.02 – MÉDICO PLANTONISTA e 3.03 – MÉDICO PRONTO ATENDIMENTO,
onde serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a
40 (quarent a) pontos.
d) Item 7.6 – Passa a vigorar com a seguinte redação: 7.6 O candidato
que não obtiver a nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos será desclassificado
do Concurso Público, EXCETO para os cargos: 3.02 – MÉDICO
PLANTONISTA e 3.03 – MÉDICO PRONTO ATENDIMENTO, onde será
desclassificado o candidato que não obtiver a nota mínima de 40 (quarenta)
pontos.

IV - Os RESULTADOS, ora publicados, encontram-se disponíveis em Ordem
Alfabética e por Cargo, no site www.institutobrio.org.br, ou ainda, por afixação
no Quadro de Avisos do Mural da Prefeitura de SALTINHO e em outros
locais de costume.

V - RATIFICAM-SE as demais disposições contidas nos Editais de Abertura
e de Divulgação de Gabarito, divulgados em 26 de novembro de 2010 e em
18 de Janeiro de 2011, respectivamente.

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que fica à disposição por afixação
nos locais de costume, no quadro de avisos da PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO; pela Internet no endereço www.institutobrio.org.br; bem
como, poderá ser divulgado em outros meios de comunicação, visando
atender ao restrito interesse público.

SALTINHO, em 24 de Janeiro de 2011.

Elisângela Aparecida Tenca Camilli
Presidente da Comissão

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01 / 2010

RESULTADO OFICIAL - CARGO: 1.01 - AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

NOME R.G.                        DATA NASC.        FILHOS   ACERTOS  PONTOS

ALESSANDRA DA SILVA SOUZA 434280793 02/02/1984 1 24 60
ANA LUCIA FRANCO CONDE 16513897 29/11/1966 0 21 52,5
ANA PAULA CHRISTOFOLETTI 43427960-2 03/02/1986 0 19 47,5
CÉLIA MARIA DIAS CARDOSO ZAMBETI 16887246 08/04/1964 1 19 47,5
CINTHIA CRISTINE PREZZOTTO 43437894 X 05/05/1986 0 21 52,5
DAIANE PRISCILA GAISE DE CAMPOS 49.683.222-0 28/11/1991 0 18 45
DAYANNE PENEZZI STURION 304791787 28/07/1981 1 AUSENTE 0
ERCILIA LEITE DOS SANTOS 14877457-X 02/08/1957 0 21 52,5
JOSIELE GIOVANETTI DE BARROS 402535698 14/04/1983 0 17 42,5
JUDITE ELOIZA KMITA 53.438.244-7 01/12/1964 0 20 50
LETICIA FRANCETTO SPADA 47698502X 14/02/1991 0 19 47,5
MARIA DE LOURDES POSSIGNOLO COSTA 123749876 03/10/1959 0 21 52,5
MIRALVA BRITO 450935981 05/06/1972 2 13 32,5
MOARA ROVAY 43484111 12/06/1988 0 22 55
VANESSA DOS SANTOS PAGOTO 43495706-9 08/03/1982 0 25 62,5
VIVIANE APARECIDA DA SILVA 434280963 11/05/1984 1 25 62,5
WILLIAM RENATO BARBOSA 463719050 14/05/1990 0 22 55

RESULTADO OFICIAL - CARGO: 2.01 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM

NOME R.G.                        DATA NASC.        FILHOS   ACERTOS  PONTOS

ADILENE LAGES ROCHA NASCIMENTO 466725462 17/12/1976 1 16 40
ADRIANA CRISTINA TORINA 434282686 20/03/1982 0 14 35
ALINE APARECIDA CAMPAGNOLI 41986975X 15/06/1984 1 20 50
AMANDA TEIXEIRA 461578165 08/04/1990 0 15 37,5
ANA CAROLINE BALDINI 411817735 29/12/1983 0 AUSENTE 0
ANGELITA FERNANDA VENDRAMIM 414105667 17/01/1986 1 26 65
ARIANA PRADO 331256599 11/09/1981 1 AUSENTE 0
ARIOVALDO EDISON GERONIMO 17208936-0 28/06/1966 1 19 47,5
AURINEIDE MARIA BARBOSA DA SILVA 336744365 17/06/1981 1 16 40
BARBARA GOMES 454363473 03/02/1985 0 21 52,5
CAMILA FERNANDA MILANEZ 428.350.604 26/04/1988 0 21 52,5
CARLOS ALEXANDRE PEIXOTO 29421110 11/12/1980 0 AUSENTE 0
CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 10.433.019-3 01/05/1972 1 17 42,5
CARMEN LUCIA DOS SANTOS 434831724 06/05/1984 0 24 60
CLENILDA APARECIDA RODRIGUES 19442342 SSP/SP 05/07/1966 0 12 30
CRISTIANE MARCELINA VIEIRA TAVARES 325944210 01/02/1978 0 17 42,5
DÉBORA CARDOSO DE MORAIS 471725560 01/10/1990 0 21 52,5
DEBORA MICHELLE OLIVEIRA 296203580 04/10/1978 2 16 40
EDUARDO FERNANDES 307761757 09/04/1979 1 AUSENTE 0
ELAINE SANROMAN DIAS 362267741 25/12/1980 1 23 57,5
ELÉIA PERESSIN 29175218-4 26/08/1978 0 20 50
ELIANE SANROMAN DIAS 363492975 21/04/1982 1 29 72,5
ELISABETE EVANGELISTA CELESTINO 50193146-6 06/09/1970 1 16 40
FABIANA DAS GRAÇAS RAMOS DE JESUS 322827954 23/11/1978 0 21 52,5
FABIANA RUFINO DOS SANTOS CUEVAS 40730428-9 08/08/1983 0 18 45
FERNANDA DE GÓIS 434282741 15/10/1981 0 20 50
FERNANDA PUPPIN PRADO 427039812 29/09/1984 2 18 45
FLAVIA LUCIANE SEVERINO JACINTO PIMPINATO 307231501 28/06/1977 1 14 35
GIOVANA CAROLINE DA SILVA 47369646-0 20/09/1990 0 AUSENTE 0
GLADISTON RIBEIRO DE SOUSA 339884034 19/09/1980 2 19 47,5
JAQUELINE KETELIN FERNANDES 406199152 27/05/1986 0 14 35
JOAO FRANCISCO PRATES FILHO 18129527 02/02/1967 2 23 57,5
JOELMA VAZ CAETANO 24635494X 25/10/1974 0 17 42,5
JOSIANE CRISTINA RODRIGUES 456172774 15/12/1986 0 21 52,5
JOSUE GOMES DE LIMA 332164755 05/09/1981 0 24 60
JULIANA DE FATIMA PALAURO 449998897 29/12/1988 1 14 35
KARINA CARRARO DA SILVA 343988926 12/11/1981 1 18 45
KATIA CRISTINA FERRO 322807530 28/06/1982 1 AUSENTE 0
LEDIVINA DA SILVA CANTON 225751501 11/02/1969 0 14 35
LEILA SANROMAN DIAS 482909705 07/10/1988 0 19 47,5
LEONARDO MATOS DE SOUZA 26711394-8 04/06/1974 1 AUSENTE 0
LILLIAN GONÇALVES FERNANDES VIEIRA 40569359-X 22/09/1985 0 20 50
LUCIANA CORRÊA NEVES 434282522 05/05/1983 1 21 52,5

LUCIANA MENDES TARANTO 434281207 05/02/1984 2 19 47,5
MANOEL LOPES DE SOUZA 739806769 22/05/1976 2 15 37,5
MARIA SANDRA MONTEIRO DOS SANTOS 397483569 01/12/1984 0 15 37,5
MARIELE JULIANO ARTHUR 47647948-4 21/05/1991 0 16 40
MARLENE SARAIVA DE SOUZA SILVA 54013332-2 15/01/1987 0 15 37,5
MARLI APARECIDA ODAS 12.652.054-9 04/02/1959 0 21 52,5
MARLI CLÁUDIA RODRIGUES 238667170 20/07/1973 0 21 52,5
MARTA SILVA ALVES SOUZA 46364783 04/11/1982 1 19 47,5
MICHELE MANFIOLETI 44999899X 08/05/1989 0 16 40
MICHELE PANDOLFO 42317569-5 14/03/1986 0 20 50
NILCE MOREIRA DA SILVA 228315919 30/06/1967 2 AUSENTE 0
NILDA APARECIDA NOGUEIRA 265709337 22/12/1976 2 28 70
PHELIPE CALIXTODA SILVA 40835622-4 19/05/1987 0 AUSENTE 0
RAQUEL CRISTINA DE MORAES 416887053 19/05/1983 0 15 37,5
REGIANE APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS 450002615 10/10/1989 0 AUSENTE 0
REGINA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 452801989 23/05/1983 1 AUSENTE 0
RODRIGO DE OLIVEIRA 434280641 24/02/1985 0 16 40
ROZANA ALVES DE SOUZA CARDOSO 377838032 03/07/1977 1 18 45
SARA RODRIGUES ZAMBRETTI 41989873-6 19/01/1988 0 20 50
SILVIA REGINA MARTINS BARBOSA 25224242-7 04/05/1973 1 18 45
TATIANE CRISTINA GUARIS ORLANDIN 406887482 16/11/1981 0 AUSENTE 0
TATIANE DE FATIMA BORTOLETO 434280616 13/08/1984 0 AUSENTE 0
THAIS DELANGELICA BELARDIN 42869827X 24/11/1988 0 AUSENTE 0
TOMÉ STENICO 10207709 07/03/1958 2 28 70
VANESSA APARECI-DA ROMUALDO GUASTALLA 330051775 27/10/1980 2 15 37,5
VIRGINIA ALEXANDRINA DOMINGOS DA ROCHA 23532571/5 14/11/1970 1 19 47,5

RESULTADO OFICIAL - CARGO: 2.02 - TÉCNICO EM RAIO X

NOME R.G.                        DATA NASC.        FILHOS   ACERTOS  PONTOS

ALINA GOMES PEREIRA CARDOSO 26.746.713-8 19/02/1981 2 24 60
ALLAN RIBEIRO DE LIMA 9926991 07/11/1984 0 15 37,5
ANA KARINA FURLANETO 322826354 21/03/1979 0 AUSENTE 0
ANA PAULA SORIANI DO NASCIMENTO 223644663 02/12/1971 0 28 70
ANAILDE TENORIO PAULINO 184067170 21/10/1965 0 17 42,5
ANDERSON NUNES 259285675 23/02/1978 0 21 52,5
ANTONIO JOSE FARIAS ANGELINO 222981556 13/06/1971 1 34 85
ANTONIO LUIZ GONÇALVES 19927846-5 15/06/1967 1 20 50
CARLOS ALBERTO ROSA 26140563/9 17/04/1978 1 24 60
CARLOS ROGÉRIO CUEVAS 343206286 03/12/1984 0 21 52,5
CÉLIO GIMENE SANTIAGO 282239224 26/01/1979 0 29 72,5
CHARLES SOARES DE BARROS 32693712-2 22/08/1979 0 AUSENTE 0
CLAUDIO XAVIER DE AMORIM 15606680-4 19/01/1964 0 35 87,5
CLAUDIONOR DE SOUZA M5795214 07/08/1973 0 31 77,5
CLEDINILSON MARTINS SABIO 27531495/9 30/10/1975 0 AUSENTE 0
DANIELE RODRIGUES DA SILVA 42799817-7 03/05/1983 0 34 85
DENILSON CHIQUITO 402536782 18/12/1987 0 12 30
EDENILSON FERNANDES LOPES 412358098 04/05/1985 0 18 45
EDILBERTO BARBOSA CERQUEIRA 45017236-3 25/09/1983 0 22 55
EDUARDO GONÇAL-VES DA SILVA 28270101-1 22/04/1976 0 24 60
EMERSON JOSÉ MONTEIRO 305527447 03/07/1984 2 37 92,5
FELIPE RICARDO DILIO 42295973 21/10/1985 0 AUSENTE 0
GISELE ARAUJO PEREIRA 28194749-1 10/04/1980 0 AUSENTE 0
GLAUCO HENRIQUE PELANDA 33.468.312-9 06/06/1980 0 34 85
GRAZIELE LANÇONI DE SOUZA 29578325-4 23/02/1980 1 24 60
ISMAEL FRANCISCO DA SILVA 19769613 30/03/1967 2 21 52,5
JAQUELINE SIMONÍ DOS SANTOS 405123942 11/05/1988 0 18 45
JEFERSON JOSÉ DA SILVA 43229391 06/12/1984 1 12 30
JONATHAN APARECIDO DE CARVALHO 42485658X 01/04/1988 0 18 45
JULIANA APARECIDA DE CARVALHO 338404065 07/10/1980 0 19 47,5
LAILINE VERISSIMO DOS SANTOS 543162084 03/03/1985 0 20 50
LUCIANA DOS SANTOS 309746577 18/12/1979 1 25 62,5
LUCIANO RAMOS DE OLIVEIRA 48285556 15/02/1987 0 15 37,5
LUIZ FERNANDO SILVA 34.889.644-X 05/05/1982 0 27 67,5
MARIANA BESSI CARDOSO 40.253.671-X 12/02/1987 0 15 37,5
MARISTELA LIBORIO 282701564 31/10/1978 2 34 85
MAYCON ROGERIO FOLI 284275785 09/03/1977 2 25 62,5
NAGIB LAGES ROCHA 278254111 18/07/1972 0 17 42,5
NICOLAU FERNANDO LIPPARELLI 9842174-8 07/12/1958 1 28 70
OLIDE CARDOSO DE OLIVEIRA JUNIOR 348353273 20/07/1979 0 23 57,5
PAULO ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA 20194749-1 16/04/1978 2 30 75
RAFAEL NOVAES FERREIRA 41148575-1 07/05/1988 0 29 72,5
RAFAEL PASQUALINI 449232487 22/01/1989 0 20 50
REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS 195710307 29/10/1969 1 27 67,5
SAMIRA CAMOLESE POLISEL 40882070 06/11/1986 0 17 42,5
SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 228328032 12/07/1971 1 21 52,5
SOLANGE REGINA ESTANISLAU DE AMORIM 244619177 30/03/1974 0 29 72,5
TÂNIA GOMES DOS SANTOS 268144394 09/08/1975 0 32 80
TARCIA FERNANDES ROVINA 458205576 17/03/1988 0 21 52,5
TELMA NASCIMENTO SOUZA DOS SANTOS 407303200 30/07/1985 1 19 47,5
VALMIR BENEDITO ROVAY 10858364 03/05/1957 0 37 92,5
WAGNER HERBERT GAZETA 407589983 27/05/1983 0 31 77,5
WILLIAM CARLOS SALES BRIEGA 25261846-4 06/12/1975 1 36 90

RESULTADO OFICIAL - CARGO: 3.01 - ENFERMEIRO PADRÃO

NOME R.G. DATA NASC.      FILHOS  TÍTULOS ACERTOS PONTOS

ADRIANA APARECIDA BRITO 254193614 24/06/1977 2 0 AUSENTE 0
ALCIMARA LUZIA VIEIRA TOMANA 303091824 26/05/1980 1 0 22 55
ALINE DA CRUZ 33840921X 20/08/1983 0 0 34 85
ANA PAULA AYRES DO AMARAL 331254682 20/05/1984 0 0 26 65
ANA PAULA C. ROSARIO 412215500 23/01/1983 0 0 30 75
ANDERSON LUIS CARDOSO 265636930 05/06/1977 0 0 26 65
ANDRÉIA CRISTINA FORTUNATO 251630067 23/03/1976 0 0 29 72,5
ANGELA MARIA CASARIM HODAS 23277190X 14/12/1971 1 0 29 72,5
ANGELA SEVERINO JACINTO PETRINI 32573172X 27/02/1980 1 0 28 70
ARIANE APARE-CIDA RODRI-GUES CASINI 299302520 09/06/1983 0 0 33 82,5
ARTHUR ZILIO BRANCO 258858801 23/10/1977 2 0 25 62,5
BÁRBARA BRIENSE 432901668 22/09/1986 0 0 29 72,5
CAMILA BORGES FERREIRA 440303072 05/07/1985 0 1 33 83,5
CILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA 24363529-1 23/05/1974 1 0 23 57,5
CLAUDIA APARECIDA SANTANA DO LIVRAMENTO 26344518-5 30/07/1971 0 0 30 75
CRISTIANE SANTIAGO ANGELI 192247761 15/03/1970 1 1 28 71
DANIELA TAVARES DE ANDRADE 407208410 17/08/1982 1 0 37 92,5
DEBORA CAMOLEZI PACHECO 40.693.533-603/07/1985 0 0 26 65
DEBORAH CRISTINA FERRAZ ALVES 435530884 12/12/1985 0 0 33 82,5
DULCINEIA STENICO 27365094/4 24/09/1975 0 0 23 57,5
EDNA ROSA MIRANDA 331250111 14/10/1981 0 0 28 70
ELIANA CRISTINA ROCCIA DA SILVA 301502523 16/03/1979 0 1 28 71
ELIANE MARIA GONZAGA 285604880 07/12/1976 2 0 27 67,5
ERICA PANDOLFO PACKER 333170490 02/12/1981 1 1 33 83,5
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EROTIDES APARECIDA MOREIRA 16819227-5 11/04/1963 0 0 21 52,5
EVERTON DANILO FERNANDES 45667943-1 17/11/1982 0 0 28 70
FABIANA RUIZ ROSARIO DE SOUZA 342279919 12/06/1981 1 0 AUSENTE 0
FERNANDA DUARTE DUTRA SANTOS 435530926 03/09/1985 0 1 30 76
FERNANDA SETEM 30385064-4 23/06/1980 1 1 33 83,5
FRANCIELI APARECIDA VANSEI DOURADO 334106886 15/08/1982 0 0 AUSENTE 0
GABRIELA MERLOTTO 406199474 21/03/1986 0 0 AUSENTE 0
GABRIELA NALIN 40760053X 03/06/1984 0 1 27 68,5
GRAZIELE MUSSIN 334783045 21/01/1985 1 0 22 55
JACKLINI DANIELI DA SILVA 4250520-8 03/05/1986 0 0 AUSENTE 0
JANAINA CIBELE DE SOUZA DE ARAUJO 331367877 31/10/1980 1 0 35 87,5
JULIA CARACCIO MACHADO GOMES 440762303 20/11/1983 0 1 29 73,5
KALLYNE CHRISTINA DE SOUZA 449229579 02/08/1988 0 0 34 85
KAREN DENOFRIO MOTTA 291644879 04/06/1979 1 1 28 71
LUDINÉIA BERNO 33005125-8 24/06/1980 0 0 27 67,5
LUISA HELENA A DE CAMARGO TAVARES 17669133 15/08/1967 2 0 24 60
MAJOI TOMAZELLI 444515707 01/02/1988 0 0 24 60
MARA LUCIA VELOSO ROCO 432266495 22/07/1983 0 0 24 60
MARAISA RODRIGUES 434281232 16/04/1984 0 0 36 90
MARCELO FERREIRA DOS SANTOS 377558217 07/09/1975 1 0 28 70
MARCIA DE ANDRADE SANTANA 231891751 13/07/1970 0 0 27 67,5
MARIA APARECIDA DA S. FURONI 18.408.706 26/01/1966 0 0 AUSENTE 0
MARIA ELISA GASPAR CORREA 22575633-X 25/12/1978 0 0 32 80
MARILENE LAMBSTEIN DA SILVA 172918893 13/06/1966 0 0 34 85
MARÍLIA FERNANDES TERNI 33711205-8 10/04/1984 0 1 29 73,5
MICHELE CAMPAGNOLI 41410453-5 23/08/1985 0 0 AUSENTE 0
MICHELLE CRISTIANE DE OLIVEIRA 400235961 21/09/1984 0 0 34 85
MICHELLE FERNANDA ABRAHAO 42.272.139-614/04/1986 0 0 33 82,5
MIRIAM DE SOUZA GUSMAN 187358989 07/06/1965 0 0 AUSENTE 0
NÁDIA ALINE TURATO 45917356X 22/11/1987 0 0 26 65
PAULA ALESSANDRA DE ALMEIDA GODOY 455376785 19/05/1983 1 0 27 67,5
RAFAELA TATIANE SPINUCCI 412210976 07/05/1983 0 0 21 52,5
RENATA MIRIAN RAMOS NAZATO 21907859 15/03/1969 1 0 31 77,5
ROSILEIA ADRIANA SOUSA 351696118 01/10/1979 1 0 29 72,5
RUTE ALESSANDRA DA SILVA NOBRE 340310662 19/03/1983 0 0 38 95
SIMONE FUZATTO 298439086 30/04/1981 1 0 34 85
TAFNES MUNIZ RIBEIRO 40732315-6 06/03/1987 0 0 AUSENTE 0
TATIANE DE FATIMA BORTOLETO 434280616 13/08/1984 0 0 18 45
VANESSA SANDRS 339890812 25/12/1980 0 0 29 72,5
WELLINGTON COLINA OLIVEIRA 422985429 26/07/1983 0 0 34 85
WELLINGTON GOMES DA SILVA 286745689 10/07/1976 0 0 AUSENTE 0

RESULTADO OFICIAL - CARGO: 3.02 - MÉDICO PLANTONISTA

NOME R.G. DATA NASC.      FILHOS  TÍTULOS ACERTOS PONTOS

ADEMIR ALAMINO LACALLE JUNIOR 29225071 05/10/1976 0 0 AUSENTE 0
BRUNO ROSSI FRANCISCO 307814610 12/11/1982 0 0 28 70
DALTON SANTOS MARANHA 60565694 17/07/1973 2 0 25 62,5
DANIELA ARMELIN 305693359 30/05/1980 1 0 28 70
ENRIQUE CANDIA EYZAGUIRRE V400191-O 25/01/1976 0 0 25 62,5
GABRIEL ANDRADE MAIA 100258409 23/08/1973 0 0 30 75
JOÃO DONIZETE RODRIGUES DA SILVA 7672332 28/05/1955 0 1 20 51
LAERTE EUGENIO PEREZ 349959201 05/03/1983 0 0 AUSENTE 0
MARCELO DE CASTRO NEVES MAFFEZOLI 29175517-3 29/06/1978 0 0 AUSENTE 0
MOACYR MAGALHÃES CAMPOS 46815569 29/04/1960 2 0 20 50
RICARDO FERNANDES 40018954 08/05/1951 0 0 19 47,5
VIVIAN MARTINS COELHO 1157891 26/12/1980 0 0 26 65
VLADIMIR YATSUDA MIRANDA 191385049 13/09/1970 3 0 31 77,5

RESULTADO OFICIAL - CARGO: 3.03 - MÉDICO - PRONTO
ATENDIMENTO

NOME R.G. DATA NASC.      FILHOS  TÍTULOS ACERTOS PONTOS

CARLOS ALBERTO GALVÃO VIANNA 11771653 22/08/1960 2 0 22 55
DARIO DE FARIA 13268439-1 30/03/1961 2 0 17 42,5
DULCELENA LEDO DE FARIA 1558090 19/07/1971 2 0 27 67,5
LEANDRO DE MENEZES ARAUJO DA CRUZ 100568807 08/01/1975 0 0 31 77,5
ROBERTO TEIXEIRA FRÓES 105104668 16/12/1961 2 0 26 65

RESULTADO OFICIAL - CARGO: 3.04 - PSICÓLOGO

NOME R.G. DATA NASC.      FILHOS  TÍTULOS ACERTOS PONTOS

ANGELA CRISTINA DA SILVA 336740748 26/07/1983 0 0 28 70
DENISE GARCIA CORREIA PEREIRA 264541789 02/10/1975 2 0 28 70
GISELE DE CAMPOS CAMARGO 296192788 18/03/1981 0 0 27 67,5
GRASIELA CRISTINA PALAURO 322807840 01/07/1980 0 0 34 85
JOSÉ DOUGLAS GALVÃO 413162485 15/04/1986 0 0 23 57,5
LEONARDO HENRIQUE MARCASSO CLASSERE 331255935 23/12/1986 0 0 34 85
LUCAS TALMELLI DE ABREU 435179536 17/12/1987 0 0 AUSENTE 0
MARIA JÚLIA GOLDSCHMIDT RIZZOLLO 8310654 10/06/1955 0 0 AUSENTE 0
MARLENE APARECIDA MARTINES 235430195 18/11/1972 0 0 33 82,5
SARA TARANTO VECHINE 44713901-0 23/01/1989 0 0 21 52,5
THAIS FERRARI DOMINGUES 437221131 10/08/1986 0 0 27 67,5
VIRGINIA PIEDADE NOVEMBRE 282102838 28/02/1986 0 0 22 55

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 25 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre as apresentações da Banda Musical “João Romeu Pitolli” da
Associação Guarda Mirim Municipal de Piracicaba.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO GUARDA  MIRIM MUNICIPAL DE
PIRACICABA , no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto Social da
entidade, combinado com o Regimento Interno e com o Regulamento da
Banda Musical, objetivando, principalmente, o bem estar dos adolescentes
participantes do projeto Banda Musical “João Romeu Pitolli” e maximizar o
aprendizado na área musical e para a vida,

CONSIDERANDO:
1. Que a Associação Guarda Mirim Municipal de Piracicaba comprometida

com o desenvolvimento integral dos adolescentes em situação de
vulnerabilidade social desenvolve o Projeto Banda Musical, que de acordo
com o Regulamento, em seu art. 2º, tem por objetivo primário permitir que
os adolescentes assistidos pela entidade tenham oportunidade de contato
com modernos processos de iniciação e formação musical direcionados à
prática instrumental coletiva, através da experimentação de arranjos,
composições, da prática de instrumentos e de regência, permitindo-lhes a
familiarização com as peculiaridades técnicas que envolvem essa espécie
de atividade, permitindo a formação de novos músicos e ao exercício labo-
ratorial para futuros profissionais, e ainda cria a possibilidade efetiva de mais
uma grande realização artístico-cultural proporcionando a oportunidade de
participar da escola de musica, onde o conhecimento da partitura abre
caminhos para aqueles que se destacam e procuram no dia-a-dia inovar
sua capacidade de aprender buscando na música a formação de valores
pessoais e sua cidadania.
2. Que o projeto é composto por adolescentes (12 a 18 anos) que estão em
idade escolar e necessitam especial atenção quanto a horários de atividades
e locais que possam freqüentar, sempre zelando pela integridade, saúde e
bem estar dos adolescentes;
3. Que o principal objetivo da Banda Musical “João Romeu Pitolli” é o de
permitir o aprendizado teórico e prático na área musical, sendo que as
apresentações públicas servem para contribuir com a prática musical e
também para divulgar os músicos e o projeto como um todo.

RESOLVE:
Art. 1º -  Estabelecer normas para apresentações da Banda Musical, de
acordo com as restrições existentes.
Art. 2º -  A Banda Musical ou qualquer um de seus subconjuntos (quartetos,
quintetos, etc.) poderá realizar apresentações em locais públicos e/ou
privados, a critério da Diretoria da entidade, atendendo sempre às leis
existentes.
Art. 3° -  As solicitações de apresentações musicais por terceiros, sejam
poder público ou sociedade civil, deverão ser feitas por escrito com
antecedência mínima de 30 dias, através de correspondência ao endereço
postal da entidade ou mensagem eletrônica, sempre devendo ser solicitada
confirmação de recebimento.
Art. 4° -  A análise da solicitação será feita pela equipe técnica do projeto e o
deferimento/indeferimento dado pela Diretoria da entidade, de acordo com
a agenda de atividades do projeto e disponibilidade do repertório pertinente
ao evento.
Art. 5º -  Para que haja deferimento da solicitação, serão levados em
consideração o objetivo do evento, o local, data e horário de realização.
Parágrafo primeiro. A Banda Musical não fará apresentações em eventos
que tenham cunho político-partidário, religioso, manifestações e outros
eventos que sejam considerados incompatíveis com os objetivos do projeto
e da entidade.
Parágrafo segundo. Serão priorizadas, para a realização de apresentações,
datas e horários que não prejudiquem as atividades já programadas e
principalmente a freqüência dos adolescentes à escola formal.
Art. 6º - Para atendimento às solicitações feitas, a organização do evento
deverá providenciar toda e qualquer estrutura necessária para que a Banda
Musical “João Romeu Pitolli” seja colocada em local de merecido destaque,
estando :
a) Protegida das intempéries atmosféricas (radiação solar, temperaturas,
chuvas, ventos, umidade), quando estas puderem prejudicar a apresentação
da Banda Musical e/ou trazer riscos aos adolescentes músicos e equipe
técnica.
b) Em local que ofereça segurança adequada e conforto mínimo aos
adolescentes músicos e equipe técnica.
c) acomodada em assentos apropriados, caso a apresentação tenha duração
superior a 30 minutos.
d) Garantido silêncio de outros grupos musicais ou som eletrônico quando a
banda estiver se apresentando.
Art. 7º -  Para atendimento às solicitações de apresentações, ficará à cargo
do solicitante o transporte que deverá deslocar os adolescentes músicos e
equipe técnica da sede da entidade até o local do evento e também o
regresso, sendo feito em veículo compatível com o número de participantes,
com motorista que possua habilitação necessária, tudo atendendo à
legislação pertinente.
Art. 8º -  Caberá ao solicitante também, providenciar alimentação aos
adolescentes músicos e equipe técnica, caso isto seja requerido pela entidade
no momento do deferimento do pedido, de acordo com o período de duração
do evento. No caso de fornecimento de alimentação, esta deve atender aos
padrões de higiene e saúde estabelecimentos pela Vigilância Sanitária.
Art. 9º -  A Associação poderá solicitar como contrapartida para a realização
da apresentação, valor a ser acordado entre as partes para auxílio das
despesas do projeto.
Art. 10 -  A organização do evento deverá garantir espaço para colocação de
banners e outros materiais de divulgação do projeto Banda Musical e da
Associação.
Art. 11 - O anúncio da Banda Musical durante o evento, bem como qualquer
referência, deverá ser feito pelo nome completo, sendo: “Banda Musical João
Romeu Pitolli da Associação Guarda Mirim Municipal de Piracicaba” com a
menção ao nome do subconjunto (quarteto, quinteto, etc.), se for o caso.
Art. 12 - O deferimento ou indeferimento das solicitações recebidas serão
dados conforme o atendimento a todos os artigos anteriores e a critérios
internos.
Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor após a publicação no Diário Oficial
do Município.

José Sérgio De Fávari
Presidente

ELEVADORES DO BRASIL  LTDA, localizada na Rua Paschoal Guerrini,
56, Jaraguá, Piracicaba/SP, CNPJ: 27.946.870/0009-61, declara para
os devidos fins o extravio dos Livros de Registro do ISSQN no. 1 do
ano de 2001 e de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências no. 1 de 2001, 4 talões de Notas Fiscais de Prestação de
Serviços nos. 351 a 400, 401 a 450, 451 a 500 e 501 a 550, além do
Documento de Informação Cadastral (DIC) e Alvará de Localização e
Funcionamento.
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